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Na Resolução do Conselho de 

Ministros n.º 101/2021, de 28 de 

julho, foi aprovado o Plano 

Nacional de Combate ao 

Racismo e à Discriminação 2021-

2025 - Portugal contra o racismo. 

NOVAS OPORTUNIDADES 

 

 

 

 

  

EM DESTAQUE 

 

Aviso POSEUR-07-2021-09 - Concurso destinado à Promoção da Eficiência 
Energética nos Transportes Públicos Coletivos de Passageiros ao Nível Municipal 
e Intermunicipal 

• Objetivo: destina-se a intervenções ao nível dos municípios e das comunidades 

intermunicipais que visem a aquisição de autocarros novos movidos exclusivamente 

a eletricidade (baterias) ou a hidrogénio (pilhas de combustível), sem emissões de 

PM, NOx, CO e THC quando comparados com a norma Euro VI (adiante designados 

“Autocarros Limpos”), e da instalação de postos de abastecimento de hidrogénio e 

de carregamento de energia elétrica para utilização pelos veículos a adquirir 

 

Apoio à reconversão de áreas de acolhimento empresarial existentes para uma 
dimensão mais resiliente, mais verde e mais digital - Procedimento para a 
manifestação de interesse 

• Objetivo: (1) promover soluções de autoprodução de energia renovável, 

consolidando e aperfeiçoando o conceito de Comunidade de Energia Renovável 

(CER) Energética associado a Dispositivos de Armazenamento de Energia; (2) Criar 

Ilhas de Qualidade Energética A+ em AAE, com maior densidade de consumidores; 

(3) Soluções de carregamento de viaturas elétricas e abastecimento a hidrogénio; (4) 

Cobertura de Banda Larga Rápida (5G) em AAE em áreas do interior (com 

comprovada falha de mercado) para suporte a desenvolvimentos pioneiros sobre a 

nova tecnologia; (5) Soluções de resiliência ativa a Incêndios. 

 

Censos 2021 - Divulgação dos Resultados Preliminares 

O INE divulgou, no passado dia 28 de julho, os Resultados Preliminares do XVI Recenseamento Geral da População 

e VI Recenseamento Geral da Habitação - Censos 2021, menos de 4 meses após o momento censitário, dando 

cumprimento à estratégia de difusão prevista no Programa de Ação para os Censos 2021. 

Legislação 

A Resolução do Conselho de Ministros n.º 90/2021 de 7 de julho aprova o Plano 21|23 Escola+, plano integrado para 

a recuperação das aprendizagens que consiste num plano integrado para a recuperação das aprendizagens dos 

alunos dos ensinos básico e secundário, constante no anexo à presente resolução e da qual faz parte integrante. 

O Despacho n.º 6476-H/2021, de 1 de julho, aprova o Manual do Sistema de Certificação Energética dos Edifícios 

(SCE).  

A Resolução do Conselho de Ministros n.º 101/2021, de 28 de julho, aprova o Plano Nacional de Combate ao Racismo 

e à Discriminação 2021-2025 - Portugal contra o racismo. 

Boletim Informativo 

Este boletim corresponde a uma 

publicação mensal com informação 

sobre oportunidades, eventos e 

documentos relevantes para o concelho 

de Carregal do Sal  
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Aviso POSEUR-07-2021-09 - Concurso destinado à Promoção da Eficiência Energética nos Transportes Públicos Coletivos de 

Passageiros ao Nível Municipal e Intermunicipal 

Beneficiários: Municípios, Comunidades Intermunicipais, empresas, entidades e concessionárias com competências no domínio do transporte público coletivo de 

passageiros 

O presente Concurso destina-se a intervenções ao nível dos municípios e das comunidades intermunicipais que visem a aquisição de autocarros novos 

movidos exclusivamente a eletricidade (baterias) ou a hidrogénio (pilhas de combustível), sem emissões de PM, NOx, CO e THC quando comparados 

com a norma Euro VI (adiante designados “Autocarros Limpos”), e da instalação de postos de abastecimento de hidrogénio e de carregamento de energia 

elétrica para utilização pelos veículos a adquirir. 

A tipologia de operação passível de apresentação de candidaturas no âmbito do presente Aviso é a que se encontra prevista na subalínea i) da alínea 

a) do artigo 60.º do Regulamento Específico do Domínio da Sustentabilidade e Eficiência no Uso de Recursos (RE SEUR), aprovado pela Portaria n.º 57-

B/2015, de 27 de fevereiro, na sua redação atual, que visa apoiar intervenções com o objetivo de promover a utilização de fontes de energia mais limpas, 

associada no presente Aviso 

• à aquisição de veículos exclusivamente das categorias M2 e M3, movidos unicamente a eletricidade ou a hidrogénio, com a finalidade de 
serem utilizados nos serviços de transporte público coletivo de passageiros previstos no ponto 4 deste Aviso;  

• bem como à instalação dos respetivos postos de carregamento/abastecimento. 
As operações têm que evidenciar que satisfazem os critérios de elegibilidade das operações definidos no artigo 5.º do RE SEUR, nomeadamente: 

• Respeitem as tipologias de operações previstas no regulamento e têm enquadramento na tipologia de operação prevista no ponto 3 do presente 
Aviso; 

• Visem a prossecução dos objetivos específicos previstos no referido regulamento;  
• Estejam em conformidade com os programas e planos territoriais em vigor na sua área de incidência, quando aplicável;  
• Demonstrem adequado grau de maturidade, de acordo com o referido no ponto 6 do presente aviso;  
• Justifiquem a necessidade e a oportunidade da realização da operação, incluindo que sem o financiamento o projeto não seria realizado, ou 

que seria realizado em menor medida; 

• Disponham dos licenciamentos e autorizações prévias à execução dos investimentos, quando aplicável; 
• Apresentem uma caracterização técnica e uma fundamentação dos custos de investimento e do calendário de realização física e financeira; 
• Incluam indicadores de realização e de resultado que permitam avaliar o contributo da operação para os respetivos objetivos, bem como 

monitorizar o grau de execução da operação e o cumprimento dos resultados previstos; 
• Demonstrem a sustentabilidade da operação após realização do investimento. Para este efeito, o beneficiário deverá evidenciar a 

sustentabilidade da operação através do preenchimento do Guião VI – Declaração de Compromisso de Sustentabilidade da Operação. 
• No caso dos projetos geradores de receitas, demonstrem o cumprimento das normas comunitárias e nacionais aplicáveis, nomeadamente o 

previsto no artigo 19.º do Decreto-Lei n.º 159/2014, na sua redação atual; 
• Apresentem um plano de comunicação a desenvolver no decurso da implementação da operação e na sua conclusão, que permita a informação 

e divulgação dos indicadores de resultado da operação junto dos potenciais beneficiários ou utilizadores e do público em geral, que evidencie 
o cumprimento das obrigações fixadas no n.º 3 do artigo 115.º do Regulamento (UE) n.º 1303/2013, de 17 de dezembro; 

• Cumpram as orientações e normas técnicas aplicáveis à tipologia de operação, tal como definidas pelas entidades competentes; 
• Evidenciem o cumprimento das disposições em matéria de Auxílios de Estado, se aplicável. 

São elegíveis as despesas com a aquisição de bens e serviços relativas às seguintes categorias: 

• Aquisição de Autocarros Limpos de acordo com as especificações indicadas na alínea c) do ponto 11.3 do presente Aviso: 
Em sede de apresentação de candidatura, o beneficiário tem de apresentar documentação credível que evidencie objetivamente o custo previsto de 

aquisição do i. Autocarro Limpo que a entidade pretende adquirir, e do ii. Autocarro equivalente (do mesmo tipo e capacidade), que se limite a cumprir a 

norma Euro VI.  

A despesa elegível a cofinanciar será a diferença entre o custo de aquisição do i. Autocarro Limpo que a entidade pretende adquirir e o custo de aquisição 

de ii. Autocarro novo equivalente (do mesmo tipo e capacidade) que se limite a cumprir a norma Euro VI. Na fase de candidatura estando pendente o 

https://poseur.portugal2020.pt/media/3697/regulamento-espec%C3%ADfico-po-seur.pdf
https://poseur.portugal2020.pt/media/3697/regulamento-espec%C3%ADfico-po-seur.pdf
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procedimento de aquisição, o custo de aquisição do Autocarro Limpo a adquirir e o respetivo custo de aquisição de autocarro equivalente Euro VI, deverão 

ser baseados em estimativas orçamentais devidamente justificadas, sendo por isso a despesa elegível apurada por estimativa. Com base nos documentos 

enviados, competirá à Autoridade de Gestão rever, caso se justifique, a despesa elegível, caso se venha a verificar que o orçamento do autocarro 

equivalente é diferente das referências de mercado consideradas válidas.  

Em sede de execução da operação, a despesa elegível a cofinanciar será revista após a adjudicação efetiva dos autocarros novos adquiridos, com base 

na diferença entre o seu custo efetivo e real de aquisição e o respetivo custo de aquisição de um autocarro equivalente que se limite a cumprir a Norma 

Euro VI (do mesmo tipo e capacidade) apresentado em fase de candidatura.  

Sem prejuízo de os beneficiários recorrerem sempre a procedimentos concursais, com critérios transparentes, objetivos e não discriminatórios, têm que 

aplicar sempre as normas legais de contratação pública comunitárias e nacionais aplicáveis, para efeitos de adjudicação de todas as aquisições de bens 

e serviços no âmbito da operação: 

• Construção ou adaptação de postos de abastecimento de hidrogénio ou de pontos de carregamento de energia elétrica para utilização 
pela frota do beneficiário candidato.  

• Ações relacionadas com a assistência técnica específica para o projeto, bem como ações de comunicação e sensibilização do público-
alvo e a monitorização dos resultados do projeto poderão ser elegíveis, desde que seja comprovada a sua regularidade e relevância para 
o projeto. 

O financiamento das ações identificadas nos dois últimos pontos supra, está condicionado à aquisição de Autocarros Limpos e não pode ultrapassar 20% 

do custo total elegível da operação no caso de investimentos em Autocarros Limpos somente movidos a eletricidade e 40% do custo total elegível da 

operação que preveja investimentos em Autocarros Limpos movidos a hidrogénio ou em Autocarros movidos a hidrogénio e a eletricidade. 

A forma do apoio a conceder às candidaturas a aprovar no âmbito do presente Aviso reveste a natureza de subvenções não reembolsáveis, nos termos 

do artigo 64º do RE SEUR. 

A dotação de Fundo de Coesão afeta ao presente Aviso é de 40.000.000,00€. 

O financiamento por beneficiário terá uma dotação máxima do Fundo de Coesão de 8.000.000,00€  

A taxa máxima de cofinanciamento Fundo de Coesão das operações a aprovar no âmbito deste Aviso é de 100%, incidindo sobre o total das despesas 

elegíveis, de acordo com o n.º 3 do artigo 8.º do RE SEUR. 

Em qualquer caso, o montante máximo de cofinanciamento comunitário a atribuir por Autocarro Limpo a adquirir não poderá exceder os seguintes 

montantes: 300.000€ no caso de Autocarro Limpo elétrico; e 500.000€, no caso de Autocarro Limpo a hidrogénio. 

Data de encerramento Mais informação 

30 de setembro de 2021 (18h00m) 

Aviso POSEUR-07-2021-09  

Guia de Boas Práticas 

POSEUR | PORTUGAL 2020 

Balcão 2020 

 

 

 

  

https://poseur.portugal2020.pt/media/3697/regulamento-espec%C3%ADfico-po-seur.pdf
https://poseur.portugal2020.pt/media/43504/aviso-poseur-07-2021-09_-autocarros-limpos.pdf
https://eur03.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fposeur.portugal2020.pt%2Fmedia%2F41997%2Fautocarros-manual-cofinanciamento_vfinal.pdf&data=04%7C01%7Ccristina.rentroia%40poseur.portugal2020.pt%7Cbe9bf061c18c45d2efce08d941430196%7Cbd2f3057f2524c23a488a8540f603e86%7C0%7C0%7C637612578307871640%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C1000&sdata=4hDc0IWK8oji8dYa0JqaFpg04iiL4uFKKt3AS4lVPbw%3D&reserved=0
https://poseur.portugal2020.pt/pt/avisos/avisos-de-candidatura/poseur-07-2021-09-promo%C3%A7%C3%A3o-da-efici%C3%AAncia-energ%C3%A9tica-nos-transportes-p%C3%BAblicos-coletivos-de-passageiros-ao-n%C3%ADvel-municipal-e-intermunicipal/
https://balcao.portugal2020.pt/Balcao2020.idp/RequestLoginAndPassword.aspx
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Componente 7 – Infraestruturas: Áreas de Acolhimento Empresarial (AAE): 

Apoio à reconversão de áreas de acolhimento empresarial existentes para uma dimensão mais resiliente, mais verde e mais 

digital - Procedimento para a manifestação de interesse 

Beneficiários: Constituem beneficiários os municípios ou entidades municipais gestoras de áreas de acolhimento empresarial. 

O investimento a realizar tem como objetivo o apoio com vista à realização das seguintes tipologias: 

1. Promover soluções de autoprodução de energia renovável, consolidando e aperfeiçoando o conceito de Comunidade de Energia Renovável 

(CER) Energética associado a Dispositivos de Armazenamento de Energia;  

2. Criar Ilhas de Qualidade Energética A+ em AAE, com maior densidade de consumidores; 

3. Soluções de carregamento de viaturas elétricas e abastecimento a hidrogénio; 

4. Cobertura de Banda Larga Rápida (5G) em AAE em áreas do interior (com comprovada falha de mercado) para suporte a desenvolvimentos 

pioneiros sobre a nova tecnologia; 

5. Soluções de resiliência ativa a Incêndios. 

Os potenciais beneficiários devem submeter as suas candidaturas em função das orientações a divulgar, desde que cumpram as seguintes condições 

de acesso: 

• Ter enquadramento dos investimentos no investimento 1 da Componente 7 (Infraestruturas – Áreas de Acolhimento Empresarial) do PRR e 

respetivas especificações, conforme link https://dados.gov.pt/s/resources/documentacao-do-prr/20210502- 190344/41-20210421-

componentec07vf.pdf; 

• Demonstrar legitimidade para a intervenção nas AAE e condições de intervenção no espaço público; 

• Mobilizar uma das tipologias possíveis, sendo de mobilização obrigatória a tipologia 1 “Sistemas de produção e armazenamento de energia 

renovável para autoconsumo”; 

• Demonstrar a disponibilidade de espaço com condições operacionais (incluindo coberturas de edifícios com condições adequadas) para 

instalação de painéis para produção (no mínimo 2,5 ha a 5 ha); 

• Apresentar consórcio ou acordo de parceria com as empresas instaladas na AAE que garanta a viabilidade operacional do investimento; 

• Apresentar documento de densificação do mérito da operação (contributo da proposta para o número 12 do presente procedimento de 

manifestações de interesse, designadamente ao nível do número de empresas instaladas, percentagem de empresas industriais abrangidas 

ou associadas a cadeias de logística e postos de trabalho - Critérios Quantitativos - localização da AAE e falhas de mercado – Localização - 

justificação para as soluções de carregamento, necessidades de consumo, ilhas de qualidade e soluções experimentais propostas – Energia 

- tipologias mobilizadas e articulação com o sistema regional de inovação e I&DT - Integração); 

• Explicitar a maturidade da operação ou a proposta para essa maturidade, designadamente ao nível dos projetos de arquitetura, especialidades 

e licenciamentos, quando aplicáveis, bem como apresentar o respetivo cronograma de investimentos, em conformidade com os calendários 

de execução do PRR. 

São elegíveis investimentos na requalificação de AAE existentes, para as posicionar como AAE de nova geração, nomeadamente: 

• Sistemas de produção (2 a 10 MW em função da dimensão das empresas em presença) e armazenamento (de 7 a 33MW em função da 

dimensão da produção) de energia renovável para autoconsumo (e.g. energia solar);  

• O objetivo é garantir condições de autoprodução de energia renovável, preferencialmente com soluções de armazenamento, para suporte a 

diferentes perfis de consumo, não conflituando com a rede elétrica para receber a produção.  

https://dados.gov.pt/s/resources/documentacao-do-prr/20210502-%20190344/41-20210421-componentec07vf.pdf
https://dados.gov.pt/s/resources/documentacao-do-prr/20210502-%20190344/41-20210421-componentec07vf.pdf
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• Intervenções previstas no PRR: 10 AAE. 

• Intervenções piloto para testar ilhas de qualidade de serviço de estabilidade energética;  

• Visando a melhoria da qualidade de serviço de AAE e valorização dessa melhoria, nomeadamente através de ilhas de qualidade de serviço 

superior.  

• Intervenções previstas no PRR: 5 intervenções de demonstração. 

• Mobilidade sustentável nas AAE (e.g. mobilidade elétrica / pontos de carregamento de baterias de veículos elétricos e áreas piloto de soluções 

de produção e abastecimento de veículos a hidrogénio verde); 

• Preconizando uma abordagem que assume duas dimensões: carregamento de baterias para veículos ligeiros elétricos, utilizando a energia 

produzida nas AAE; soluções piloto de produção e abastecimento a hidrogénio verde para frotas de veículos pesados, como passageiros, 

resíduos e logística, alinhadas com o desenvolvimento da produção de hidrogénio verde prevista na Componente 14 do PRR. As tecnologias 

em causa deverão ser maduras, mas com níveis de serviço insuficientes ou necessidade de ganhar escala, bem como permitir custos de 

exploração aceitáveis e induzir o aumento da procura. 

• 7 Intervenções previstas no PRR: 10 ilhas, 10 redes de carregamento (4 PCN cada), 2 áreas piloto de hidrogénio verde. 

• Reforço da cobertura de AAE com soluções de comunicação 5G; 

• Visando a oferta de cobertura 5G que permita cobrir falhas de mercado e criar condições para atrair empresas que se proponham desenvolver 

produtos e serviços sobre esta nova tecnologia.  

• Intervenções previstas no PRR: 10 AAE em áreas do interior.  

• Medidas ativas de prevenção e proteção contra incêndios;  

• Para além das faixas de contenção, visa-se a identificação, sempre que possível, de soluções ativas e inovadoras para a resiliência das AAE.  

Não são apoiados investimentos para novas AAE. 

São consideradas elegíveis as seguintes despesas (apenas para as candidaturas a concretizar, e sem prejuízo de detalhe acrescido no âmbito do aviso 

de concurso limitado a publicar após o encerramento da primeira fase): 

o Estudos, projetos, serviços de fiscalização, atividades preparatórias e assessorias;  

o Trabalhos de construção civil, equipamentos, infraestruturas tecnológicas, sistemas de informação e de comunicação, em linha com os 

objetivos do investimento;  

o Outras despesas ou custos imprescindíveis à boa execução da operação, desde que se enquadrem na tipologia e limites definidos na 

regulamentação nacional e europeia aplicáveis, devidamente fundamentadas e discriminadas pelo beneficiário e aceites pelo organismo 

de gestão. 

A taxa de cofinanciamento máxima prevista é de 100%. A dotação do PRR nesta componente para a totalidade da intervenção é 110 milhões de euros. 

A seleção das AAE ocorre em duas fases. 

A primeira fase constitui um processo aberto e competitivo.  

As informações detalhadas sobre a submissão eletrónica das candidaturas, incluindo o endereço para a submissão e os procedimentos inerentes a este 

processo, serão anunciadas nas páginas das CCDR e divulgadas pelo Portal https://recuperarportugal.gov.pt/candidaturas/.  

As CCDR proporão, em conjunto, a lista final de operações aptas a passar à segunda fase. A lista final terá em conta a verificação das condições de 

acesso, bem como o conteúdo do documento de densificação do mérito. 

A segunda fase implica, para todas as regiões do Continente, um processo concursal limitado aos promotores dos projetos identificados nos termos do 

ponto anterior, conforme metodologia de seleção consagrada para o Investimento 1 da Componente 7 (AAE) do PRR, nos termos descritos no número 

seguinte e sem prejuízo dos ajustamentos que possa vir a sofrer em função da aprovação do sistema de gestão do Plano de Recuperação e Resiliência. 

https://recuperarportugal.gov.pt/candidaturas/


 

 

Boletim mensal |agosto de 2021 

Tel: (351) 232 960 400 

Fax: (351) 232 960 409 

E-mail geral: geral@cm-carregal.pt 

6 

A manifestação de interesse (primeira fase) deve ser apresentada nos termos das informações detalhadas sobre a submissão eletrónica das candidaturas, 

a anunciar nas páginas das CCDR. Os potenciais beneficiários devem submeter as suas candidaturas em função das orientações a divulgar, contendo a 

documentação ou as declarações pertinentes para efeitos das fases de seleção. 

As candidaturas à segunda fase serão submetidas, após a publicação do aviso, através do mesmo procedimento a anunciar nas páginas das CCDR e a 

divulgar no Portal https://recuperarportugal.gov.pt/candidaturas/. 

Data de encerramento Mais informação 

A manifestação de interesse deve ser apresentada entre 10 de Agosto e 15 de 

setembro de 2021. 

Aviso 

 Mais informações ou esclarecimento de dúvidas através do 

email prr_aae@ccdrc.pt 

 

OUTRAS FONTES DE FINANCIAMENTO 

Procedimento Concursal N.º 2021-4030-01 - Programa de Apoio ao Ordenamento e à Gestão Zonas de Caça 2021 

Beneficiários: Entidades gestoras de Zonas de Caça Associativa (ZCA), entidades gestoras de Zona de Caça Municipal (ZCM) e entidades gestoras de Zona de Caça 

Turística (ZCT). 

O Programa de apoio é de base voluntária para as entidades acima referidas. 

Pretende-se com este apoio promover o ordenamento e a gestão dos terrenos inseridos em zonas de caça, pressupondo a realização de investimentos 

de melhoria do habitat tais como instalação de campos de alimentação, comedouros, bebedouros, cercas, limpezas de matos, entre outros, com vista a 

fomentar os efetivos das populações cinegéticas, sendo que também estas ações contribuem para a conservação de espécies com estatuto de 

conservação desfavorável, tais como o lobo, o lince e algumas rapinas, ao aumentar as possíveis espécies-presa, através das medidas de ordenamento 

e melhoria do habitat, bem como de eventuais ações de repovoamento.  

O apoio financeiro ao PAOGZC insere-se no eixo de intervenção “Funções ecológicas, sociais e culturais da floresta”, previsto na alínea d) do n.º 1 do 

artigo 5.º e na tipologia de ação “As intervenções relativas aos recursos cinegéticos, aquícolas e endógenos”, prevista na subalínea iii) da alínea d) do n.º 

1 do artigo 6.º, ambos do regulamento do FFP. 

Para efeitos de apresentação da candidatura, esta deve reunir as seguintes condições:  

• Devem possuir, ou poder assegurar, os meios técnicos e os recursos humanos e financeiros necessários ao desenvolvimento das ações a que se 
candidatam;  

• Afetar os recursos humanos adequados, nomeadamente com competência técnica e experiência, necessárias à realização das ações;  

• Não podem estar abrangidas por quaisquer disposições de exclusão da candidatura resultantes de incumprimento de obrigações decorrentes de 
quaisquer projetos financiados no âmbito do FFP;  

• Devem estar legalmente constituídas e ter objeto social compatível ou equivalente quando se trate de pessoas coletivas públicas, com os objetivos 
do eixo de intervenção e a tipologia da ação a que se candidatam;  

• Não sejam objeto de financiamento por parte de outro fundo ou instrumento financeiro, nacional, comunitário ou internacional; 

• Terem e manterem a situação tributária e contributiva regularizada perante, respetivamente, a administração fiscal e a segurança social. 
Conforme despacho do Senhor Ministro do Ambiente e da Ação Climática, de 20-07-2021, o apoio ao PAOGZC é concedido, em regime forfetário, sob a 

forma de subsídio não reembolsável, de acordo com as seguintes modalidades:  

• Modalidade 1: Zonas de Caça Associativa: Apoio previsto: 0,75 €/ha  

• Modalidade 2: Zonas de Caça Municipal: Apoio previsto: 0,30 €/ha  

• Modalidade 3: Zonas de Caça Turística: Apoio previsto: 1,40 €/ha. 
Prevê-se a assunção de compromissos no valor total de 4 000 000,00 € (quatro milhões de euros), para o ano de 2021, cujo financiamento provém do 

orçamento do Fundo Ambiental, conforme previsto no ponto 6. do Despacho n.º 5870/2021, de 2 de junho. 

Data de encerramento Mais informação 

https://recuperarportugal.gov.pt/candidaturas/
https://recuperarportugal.gov.pt/wp-content/uploads/2021/06/PRR_C07_i01_AVISO_AAE_29_06_2021.pdf
mailto:prr_aae@ccdrc.pt
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30 de setembro de 2021 Procedimento Concursal N.º 2021-4030-01 

 

INVESTIMENTO RE-C08-I01 – TRANSFORMAÇÃO DA PAISAGEM DOS TERRITÓRIOS DE FLORESTA VULNERÁVEIS 

AVISO N.º 01/C08-I01/2021 - ÁREAS INTEGRADAS DE GESTÃO DA PAISAGEM (AIGP) 

Entidades elegíveis: Entidades legalmente constituídas nos termos do Decreto Lei n.º 28-A/2020, de 26 de junho, que aprova o regime jurídico da 

reconversão da paisagem através de Programas de Reordenamento e Gestão da Paisagem (PRGP) e de Áreas Integradas de Gestão da Paisagem 

(AIGP), bem como do Despacho n.º 7109-A/2021, de 16 de julho, nomeadamente no que respeita os requisitos essenciais para emissão de parecer 

favorável às propostas de AIGP constantes do anexo I ao referido Despacho. 

A constituição de uma AIGP pode ser promovida pelo Estado, por autarquias locais, por organizações de produtores florestais e agrícolas, por 

cooperativas, por associações locais, por entidades gestoras de baldios e por organismos de investimento coletivo 

As AIGP são um instrumento operativo de gestão e exploração comum dos territórios agrícolas, florestais e silvopastoris com fatores críticos de 

perigosidade de incêndio e vulnerabilidades, sujeitando-os a um conjunto articulado e integrado de intervenções, incluindo a realização de ações de 

cadastro quando as AIGP incidam em territórios que não tenham cadastro predial ou geométrico da propriedade. As AIGP são dirigidas a contextos 

microterritoriais com escala adequada para uma gestão florestal ativa e racional, e têm por base uma metodologia e enquadramento regulamentar e 

financeiro próprios, nas diferentes fases do processo de constituição e operacionalização: planeamento, governança, propriedade rústica e apoios. 

Para as AIGP constituídas no âmbito do RJRP, estão previstos apoios para o desenvolvimento de ações necessárias à concretização do projeto de 

transformação da paisagem, através do apoio à criação, instalação e funcionamento da entidade gestora, às ações associadas à integração de prédios 

na carta cadastral e à elaboração de operações integradas de gestão da paisagem (OIGP). A dotação total do investimento no presente Aviso para 

este sub-investimento é de 3 milhões de euros, para uma meta de, pelo menos, 60 AIGP.  

Para as AIGP que vierem a ser aprovadas nos termos do RJRP, será desencadeado, em fase posterior, os necessários mecanismos de aprovação dos 

apoios previstos no PRR para a sua execução. 

As ações elegíveis, encontram-se definidas no Anexo II do Decreto-Lei nº 28-A/2020 de 26 de junho, e são as seguintes: 

• Constituição, dinamização e funcionamento da entidade de gestão, incluindo a mobilização dos proprietários e apoio nas questões jurídico --

administrativas relativas às propriedades rústicas; 

• Cadastro predial;  

• Contratação e capacitação de recursos humanos e técnicos;  

• Planeamento, ordenamento e gestão florestal; 

• Elaboração de estudos, projetos temáticos e de projetos de investimento; 

• Ações de divulgação. 

As despesas elegíveis correspondem aos seguintes montantes máximos: 

• Constituição da Entidade Gestora e Elaboração da Operação Integrada de Gestão da Paisagem (OIGP) – 50.000€; 

• Integração de Prédios na Carta Cadastral, incluindo consulta pública: 50.000€. Estas despesas são dirigidas para municípios onde não existe 

Cadastro Geométrico da Propriedade Rústica.  

Os valores mínimos estão dependentes da área da AIGP e do número de prédios, de acordo com o seguinte:  

• Valor-Base de 10.000,00€; 

• Área total da AIGP abrangida: 12,00€ por hectare, até um montante máximo de 40.000,00€; 

• Um valor por prédio integrado na carta cadastral de 4,00€, no limite máximo de 50.000€. 

Os apoios a conceder revestem a forma de incentivo não reembolsável. A taxa de comparticipação é de 100% sobre as despesas elegíveis identificadas 

no ponto anterior. 

https://www.icnf.pt/api/file/doc/520bdf8a157448c3
https://dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/136678483/details/normal?q=Decreto-Lei+n%C2%BA%2028-A%2F2020
https://dre.pt/application/file/a/167641676
https://dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/136678483/details/normal?q=Decreto-Lei+n%C2%BA%2028-A%2F2020
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A dotação máxima prevista do Fundo afeta a esta tipologia de investimento é de 3 milhões de euros. 

Candidaturas até ao limite da dotação de três milhões de euros, estando prevista a organização das propostas submetidas, para avaliação, até setembro 

de 2021. Em 2022, poderá ser aberto novo período de submissão em contínuo, em resultado de avaliação face às metas do PRR e da dotação de fundo 

ainda disponível 

Data de encerramento Mais informação 

Final de setembro de 2021 Aviso N.º 01/C08-i01/2021 | Submissão de propostas |DGT – AIGP   | FAQs 

 

Sem terem como beneficiário a autarquia, destacam-se também os seguintes avisos: 

 

Novo Aviso PO ISE | Vida Ativa para DLD 

O PO ISE-Programa Operacional Inclusão Social e Emprego, lançou um novo Aviso de concurso relativo a ‘Vida Ativa 

para DLD’ (Desempregados de Longa Duração).  

O aviso tem como beneficiário único o Instituto do Emprego 

e Formação Profissional, I.P. (IEFP, IP), através da sua rede de Centros de Gestão Direta e Participada. 

Nos termos do n.º 1 do artigo 99.º do Regulamento Específico, são elegíveis as formações que cumpram os critérios previstos no respetivo diploma de 

política pública identificado no ponto 3, designadamente as seguintes: 

• Percursos de formação modular, com base em Unidades de Formação de Curta Duração (UFCD), tendo como referência as que integram o 

Catálogo Nacional de Qualificações (CNQ), podendo ainda incluir UFCD Extra CNQ, com vista a estimular a obtenção de uma qualificação e 

certificação profissional ou de dupla certificação;  

• Formação prática em contexto de trabalho, que complemente o percurso de formação modular ou as competências anteriormente adquiridas pelo 

desempregado em diferentes contextos. Note‐se que esta formação apenas pode ser considerada para efeitos de financiamento quando 

incluída num percurso e desde que a formação em sala (teórica e prática simulada) tenha uma duração igual ou superior a 75% da duração total, 

do percurso. 

As candidaturas estão abertas até às 18h00m de dia 7 de setembro de 2021, através do AVISO n.º POISE-31-2021-14. 

Promovido pelo IEFP - Instituto do Emprego e Formação Profissional, e cofinanciado pelo PO ISE, o presente Aviso, tem uma dotação financeira indicativa 

de 28.000.000€ (vinte e oito milhões de euros). 

São considerados destinatários elegíveis, os desempregados inscritos nos centros do IEFP que se encontram mais afastados do (re)ingresso no mercado 

de trabalho, concretamente todos os DLD e os Não DLD com habilitações inferiores ao ensino secundário. 

Consulte o aviso aqui. 

 

https://recuperarportugal.gov.pt/wp-content/uploads/2021/07/Aviso_Procedimento-candidaturas-RE-C08-i01-01_vfinal.pdf
https://ssaigt.dgterritorio.gov.pt/aigp
https://www.dgterritorio.gov.pt/paisagem/ptp/aigp
https://www.dgterritorio.gov.pt/paisagem/ptp/aigp
https://poise.portugal2020.pt/inicio
https://poise.portugal2020.pt/documents/10180/118731/Aviso_TO_3.04_2021_V4.pdf/d38181ab-29d6-48ed-99d8-ce5b99265f76
https://poise.portugal2020.pt/documents/10180/118731/Aviso_TO_3.04_2021_V4.pdf/d38181ab-29d6-48ed-99d8-ce5b99265f76
https://poise.portugal2020.pt/documents/10180/118731/Aviso_TO_3.04_2021_V4.pdf/d38181ab-29d6-48ed-99d8-ce5b99265f76
https://www.iefp.pt/
https://poise.portugal2020.pt/avisos-abertos
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REATIVAR DESPORTO 

Destinatários:  clubes desportivos, constituídos sob a forma de associação sem fins lucrativos, nos termos do n.º 1 do artigo 26.º da Lei n.º 5/2007, de 

15 de janeiro, que desenvolvam atividade desportiva enquadrada por federação desportiva com estatuto de utilidade pública desportiva, com sede em 

Portugal continental 

O clube desportivo que pretenda submeter candidatura nos termos do número anterior, deve preencher, à data da mesma, os seguintes requisitos: a) 

Constituição nos termos legais e sede social em território continental; b) Desenvolvimento de prática desportiva federada: i) Na época de 2018/2019, ou, 

nos casos em que a época desportiva corresponda ao ano civil, na época de 2019, comprovada pelas respetivas federações desportivas; ii) Na época de 

2019/2020, ou, nos casos em que a época desportiva corresponda ao ano civil, na época de 2020, apenas para clubes desportivos que tenham iniciado 

atividade desportiva nessa época, comprovado pelas respetivas federações desportivas. 

Prazos: 

• Candidaturas abertas a partir de 9 de julho até 16 de agosto.  

• De 9 a 16 de julho o clube tem de fazer o registo; entre 16 de julho e 16 de agosto finaliza o procedimento de candidatura 

Objetivo 

Atribuição de apoios no âmbito da medida REATIVAR DESPORTO, incluída no Fundo de Apoio para a 

Recuperação da Atividade Física e Desportiva, sob a forma de subsídio a fundo perdido, não reembolsável, 

criado pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 33 -A/2021, de 24 de março 

Cada clube desportivo apenas pode apresentar uma candidatura. 

Documentos a entregar 

Da candidatura constam os seguintes elementos relativos ao desenvolvimento de atividade do clube desportivo (de preenchimento no formulário de 

candidatura): 

a) Indicação das federações desportivas em que o clube se encontra filiado, bem como, nesse âmbito, das atividades desportivas desenvolvidas, na 

época desportiva de 2018/2019;  

b) Descrição das modalidades desportivas promovidas na época desportiva de 2018/2019; 

c) Identificação do número total de atletas que participaram em quadros competitivos regulares organizados no âmbito das federações desportivas 

na época de 2018/2019;  

d) Número de atletas federados, nas épocas de 2018/2019 e 2020/2021, ou 2021 nos casos em que a época desportiva corresponda ao ano civil, por 

federação desportiva, escalão e género;  

e) Identificação do número total de atletas enquadrados no desporto adaptado;  

f) Identificação dos treinadores de desporto inscritos em federações desportivas na época de 2018/2019. 

As candidaturas são acompanhadas pelos seguintes elementos relativos aos clubes desportivos:  

a) Cartão de identificação de pessoa coletiva ou comprovativo do número de identificação de pessoa coletiva;  

b) Número de Identificação da Segurança Social;  

c) Cópia da escritura pública de constituição, quando aplicável;  

d) Cópia da publicação dos estatutos no Diário da República, quando aplicável;  

e) Cópia da ata da eleição dos órgãos sociais em exercício;  

f) Certidão de situação tributária regularizada ou autorização para consulta da situação tributária no sítio da Internet da Autoridade Tributária 

disponível até ao momento da celebração do contrato-programa; 

g) Certidão de situação contributiva regularizada ou autorização para consulta da situação contributiva no sítio da Internet da Segurança Social 

disponível até ao momento da confirmação da celebração do contrato-programa;  

h) Dados de identificação bancária 
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Cálculo do apoio 

Na atribuição do apoio é considerado o valor de € 50,00 por praticante desportivo federado, na época de 2018/2019, multiplicado pelo fator de modelação 

calculado nos termos do número 2 do artigo 3º. 

O valor do apoio determinado no n.º 1 pode ser majorado, em 15 %, em função da localização geográfica do clube, nos clubes com sede em territórios 

de baixa densidade, desde que não seja ultrapassado o valor máximo de € 50,00 por cada praticante desportivo federado na época de 2018/2019.  

Para efeitos do disposto no número anterior, consideram-se territórios de baixa densidade os concelhos que constam da listagem anexa à Portaria n.º 

208/2017, de 13 de julho, sem considerar aqueles cujas freguesias constem autonomamente no mesmo. 

Formalização do apoio  

A concessão do apoio é formalizada através da celebração de contrato-programa de desenvolvimento desportivo entre o IPDJ, I. P., e o clube desportivo.  

A transferência do apoio financeiro ocorre em duas tranches a definir no contrato-programa:  

a) 1.ª tranche: após a assinatura do contrato-programa de desenvolvimento desportivo, entre o IPDJ, I. P., e o clube desportivo;  

b) 2.ª tranche: após a apresentação, por parte do clube desportivo, e validação pelo IPDJ, I. P., do relatório intermédio previsto no artigo 7.º 

O montante da 2.ª tranche prevista na alínea b) do número anterior depende da observação sequencial dos seguintes requisitos cumulativos:  

a) Apresentação, no período a que se refere a alínea a) do n.º 1 do artigo 7.º, de um montante de despesas elegíveis igual ou superior a 50 % 

do total apoio previsto, sendo que a apresentação de um valor de despesas entre 35 % e 49 % resultará na não transferência da 2.ª tranche, 

e a apresentação de um valor inferior a 34 % implicará a necessidade de devolução dos montantes já transferidos e não executados;  

b) Filiação de pelo menos 85 % dos atletas declarados para a época de 2018/19 na época desportiva em curso à data da apresentação do 

relatório intermédio, sendo reduzido o montante total de apoio de forma diretamente proporcional caso não se observe este pressuposto;  

Manutenção, na época desportiva em curso à data da apresentação do relatório intermédio, do número total de treinadores de desporto inscritos nas 

federações, comparativamente com a época de 2018/2019, sendo que um número de treinadores inferior implica uma penalização de 10 % no montante 

total de apoio atribuído. 

Despesas elegíveis:  

a) Despesas de funcionamento:  

i. Pessoal, designadamente pessoal administrativo, técnico, logístico, limpeza, exceto órgãos sociais; 

ii. Seguros, designadamente de instalações, de pessoal, de atletas e de eventos;  

iii. Rendas, designadamente da sede, de instalações desportivas ou de espaços de arrumação de material;  

iv. Manutenção, designadamente dos espaços e equipamentos diretamente relacionados com a atividade desportiva desenvolvida, com exceção 

das despesas com infraestruturas;  

v. Água, eletricidade, gás, designadamente as relativas aos espaços da sede ou de prática desportiva;  

vi. Representação e deslocações, designadamente de atletas e equipa técnica a provas ou representações, que contenham menção à prova ou 

representação, com inclusão da designação, local e datas;  

vii. Comunicações, designadamente as relativas aos espaços da sede ou de prática desportiva;  

viii. Material de escritório, designadamente o material indispensável ao funcionamento administrativo do clube desportivo;  

ix. Higiene, segurança e conforto, designadamente materiais para primeiros socorros ou segurança sanitária;  

x. Específicas de atividade, designadamente exames desportivos, taxas de filiação, diretamente relacionadas com a atividade desportiva que 

desenvolve e que não sejam de investimento; 

xi. Outras, designadamente as diretamente relacionadas com os serviços administrativos da entidade e/ou atividade desportiva que desenvolve, 

que não sejam de investimento; 

b) Despesas de investimento, nomeadamente a aquisição de equipamentos diretamente relacionados com os serviços administrativos e/ou atividade 

desportiva que desenvolve, a aquisição de equipamentos, a título de exemplo, para modernização digital 
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OPORTUNIDADES QUE SE MANTÊM ABERTAS 

(organizadas por data de encerramento) 

Aviso Data de encerramento Mais informação 

Programa Impulso Jovens STEAM | Programa Impulso Adultos 

Propostas/candidaturas de 

“manifestação de interesse” entre dia 

16 agosto de 2021 até ao dia 10 de 

setembro de 2021 (23h59m) 

AVISO N.º 01/PRR/2021 

https://www.dges.gov.pt/pt/pagina/candidatura_IMPULSO 

IMT / FSPT: Apoio à aquisição de equipamentos destinados ao 

estacionamento de bicicletas 
30 de setembro de 2021 (18h) Aviso n.º 3/2021 | Formulário candidatura 

IMT / FSPT: Apoio à descarbonização da frota de táxis 30 de setembro de 2021 (18h) Aviso n.º1/2021 

IFRRU 2020 Não definido https://ifrru.ihru.pt/ | Aviso de abertura de candidaturas 

Linha BEI PT 2020 – autarquias Não definido 

goo.gl/HWDFVr | Folheto informativo 

Despacho n.º 6200/2018 

Despacho n.º 6323-A/2018  

Despacho n.º 9350/2019  

Turismo de Portugal: Incentivo a grandes eventos internacionais 

através do fundo de apoio ao turismo e ao cinema 
Não definido Portaria n.º 196/2018, de 5 de julho  

Programa Casa Eficiente 2020 Não definido https://casaeficiente2020.pt/ 

 

EVENTOS 

 

Seminário "Incêndios, Solos e Território: da ameaça à sustentabilidade" 

A Associação Portuguesa de Riscos, Prevenção e Segurança (RISCOS), em colaboração com o Centro de Investigação de 

Montanha (CIMO), do Instituto Politécnico de Bragança, e o Centro de Estudos de Comunicação e Sociedade (CECS), da 

Universidade do Minho, estão a organizar o II Seminário da Rede Incêndios-Solo, subordinado ao tema “Incêndios, Solos e 

Território: da ameaça à sustentabilidade”, que decorrerá nos dias 13 a 15 de outubro  2021, no Centro de Investigação de Montanha 

(CIMO), do Instituto Politécnico de Bragança. 

O II Seminário da Rede Incêndios-Solo pretende constituir-se como fórum de debate sobre a temática dos incêndios na sua relação 

com o uso do solo e com a gestão e conservação deste recurso, elementos que se entendem centrais para as orientações políticas 

que promovam a sustentabilidade dos territórios. Em paralelo, o Seminário propõe-se reunir resultados de investigação, recente e 

em curso, no âmbito dos impactos dos incêndios no solo, das correspondentes medidas de prevenção e mitigação, e dos processos 

de recuperação das funções ecossistémicas dos solos nas áreas ardidas, pelo que lhe formulamos o convite para participar neste Seminário, organizado 

pela RISCOS, dando-nos a conhecer a investigação e os estudos que tem vindo a realizar dentro desta temática dos impactes dos incêndios florestais 

sobre os solos e as medidas para a sua mitigação, apresentando uma comunicação ou, simplesmente, participando no II Seminário da Rede Incêndios-

Solo. 

O prazo para a submissão de resumos encerrará a 31 de maio de 2021 e existem dois prazos de inscrições mais atrativas, a bonificada até dia 30 de 

junho e a normal até ao dia 31 de julho de 2021. Posteriormente a estes prazos, ainda poderá inscrever-se, mas com a taxa agravada.  

Mais informação disponível em:  I Circular; Cartaz e em https://iisris.riscos.pt/ 

 

https://recuperarportugal.gov.pt/wp-content/uploads/2021/06/Aviso_C06-i03-e-i04-Incentivo-Adultos-e-Impulso-Jovens_Vr-Publicacao2.pdf
https://www.dges.gov.pt/pt/pagina/candidatura_IMPULSO
https://gtatransportes.files.wordpress.com/2021/03/aviso-3_2021-estacionamento-de-bicicletas-pub-31-mar-2021.pdf
https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSeo1OyMwdd6p8OWfUcEotavyc2Jk8HL1KdgZ3CTUc4WMWkGMg/closedform
https://gtatransportes.files.wordpress.com/2021/03/aviso-1_2021-descarbonizacao-do-setor-do-taxi-pub-31-mar-2021.pdf
https://ifrru.ihru.pt/
https://ifrru.ihru.pt/documents/20126/35925/Aviso-de-abertura.pdf/dca31007-f6dc-d54f-d12d-879e01fbc74f?t=1554808797431
https://goo.gl/HWDFVr
https://www.adcoesao.pt/sites/default/files/noticias/beipt2020_folheto.pdf
https://dre.pt/home/-/dre/115566670/details/maximized
https://www.adcoesao.pt/sites/default/files/noticias/despacho6323a_2018.pdf
https://www.adcoesao.pt/sites/default/files/noticias/despacho9350_2019.pdf
https://dre.pt/application/conteudo/115645079
https://casaeficiente2020.pt/
https://iisris.riscos.pt/submissao/
https://iisris.riscos.pt/
https://iisris.riscos.pt/
https://iisris.riscos.pt/submissao/resumos/
https://iisris.riscos.pt/inscricao/
https://www.rederural.gov.pt/images/Noticias/2021/IISRIS_Circular.pdf
https://www.rederural.gov.pt/images/Noticias/2021/IISRIS_Cartaz.pdf
https://iisris.riscos.pt/
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PRÉMIOS 

 

Candidaturas abertas aos Portugal Digital Awards 

Já estão abertas as candidaturas à 6ª edição dos Portugal Digital Awards, até dia 8 de outubro. 

Conheça todas as CATEGORIAS a concurso e submeta o seu projeto a esta edição! 

O Portugal Digital Awards é uma iniciativa que visa reconhecer e premiar a excelência de organizações, suas 

equipas e líderes empresariais que, com visão e audácia, conduzem à transformação digital dos seus negócios, 

processos, produtos ou serviços e, consequentemente, da sociedade como a conhecemos. 

Consulte o Regulamento do concurso e conheça os vencedores da edição de 2020. 

O link para candidaturas gerais está disponível aqui. O link para candidaturas de startups está disponível aqui.  

 

Candidaturas abertas para a edição 2021 do prémio de boas práticas 

O Prémio de Boas Práticas de Envelhecimento Ativo e Saudável da Região Centro é uma iniciativa da Comissão 

de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Centro, em estreita colaboração com o consórcio 

Ageing@Coimbra, que vai já para a sua 4ª edição. Com esta iniciativa, pretende-se potenciar a divulgação e o 

reconhecimento dos projetos e práticas que promovem o envelhecimento ativo e saudável existentes na Região 

Centro.  

Nas três edições já realizadas, foram submetidas 436 iniciativas, que envolveram mais de 500 promotores e mais de mil entidades parceiras. Muitas 

destas iniciativas podem ser consultadas em: http://envelhecimentoaocentro.ccdrc.pt/ 

A receção e validação das candidaturas decorrerá até ao dia 15 de setembro de 2021." 

Consulte o Regulamento e aceda ao formulário de candidatura aqui. 

 

Relembram-se os seguintes prémios: 

Prémios Data Mais informação 

Apply for the European Broadband Awards 2021 Até 17 de setembro de 2021  https://regiostarsawards.eu/  

Prémio Nacional do Artesanato - 2021 Até 2 de outubro de 2021 https://www.iefp.pt/promocao-das-artes-e-oficios 

 

  

https://idcportugal.com/portugal-digital-awards-2021
https://idcportugal.com/portugal-digital-awards-2021/categorias/
https://idcportugal.com/portugal-digital-awards-2021
https://idcportugal.com/wp-content/uploads/2021/06/PDA_PRegulamento.pdf
https://idcportugal.com/portugal-digital-awards-2020/entrega-de-premios/
https://survey.alchemer.com/s3/6205404/Candidaturas-Portugal-Digital-Awards-2021
https://survey.alchemer.com/s3/6200228/Candidaturas-Best-Digital-Transformation-Idea
http://envelhecimentoaocentro.ccdrc.pt/(S(02pvcxmgom44tmfeegz4wnc1))/Default.aspx
http://www.ccdrc.pt/index.php?option=com_docman&view=document&alias=5423-regulamento-premio-boaspraticas-2021&category_slug=ambiente2&Itemid=739
https://forms.gle/7H3bwXxwSCtNKc398
https://regiostarsawards.eu/
https://www.iefp.pt/promocao-das-artes-e-oficios
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DOCUMENTOS RELEVANTES 

Boletim “Centro de Portugal” completa 50 edições 

O primeiro trimestre de 2021 foi marcado por um novo confinamento geral devido ao agravamento da 

pandemia COVID-19. Ainda assim, o mercado de trabalho da Região Centro melhorou ligeiramente, o 

licenciamento de edifícios aumentou, bem como as exportações regionais de bens. Já no setor empresarial 

regional, diminuíram as constituições de empresas e aumentaram as insolvências, tendo a atividade 

turística voltado a registar acentuadas quebras. Estas são algumas das conclusões do n.º 50 do “Centro 

de Portugal – Boletim Trimestral”, publicação que analisa a evolução conjuntural da Região Centro. 

No primeiro trimestre de 2021, o Produto Interno Bruto registou uma variação homóloga real de -5,4%, refletindo os efeitos do confinamento geral 

decretado no início do ano devido ao agravamento da pandemia COVID-19. Esta contração, menos acentuada do que a do trimestre anterior, foi 

determinada pela evolução menos negativa da procura externa líquida, mas mais negativa da procura interna (influenciada pela redução significativa do 

consumo das famílias). A taxa de desemprego nacional foi de 7,1% e o nível de preços aumentou ligeiramente face ao trimestre homólogo. Tanto o 

indicador de confiança dos consumidores, como o indicador de clima económico mantiveram-se negativos, tendo o primeiro registado uma ligeira 

recuperação face ao trimestre anterior, enquanto o segundo se deteriorou. 

Relativamente à Região Centro, neste trimestre, apesar do agravamento das medidas para contenção da COVID-19, o mercado de trabalho regional 

evidenciou melhorias face ao período homólogo, que coincidiu com o início da pandemia em Portugal. Na Região Centro, ainda que muito ligeiramente, 

a população ativa e a taxa de emprego aumentaram e a taxa de desemprego diminuiu, sendo a mais baixa a nível nacional. Já o salário médio 

líquido mensal dos trabalhadores por conta de outrem situou-se na região e no país acima dos 900 euros. 

A atividade turística manteve-se em queda na região e no país como consequência das medidas adotadas para contenção da terceira vaga da COVID-

19. Os hóspedes, as dormidas e os proveitos dos estabelecimentos de alojamento turístico continuaram a registar, na região, quebras homólogas 

trimestrais muito elevadas. Já a estada média aumentou face ao trimestre homólogo, observando-se um máximo histórico na região. No comércio 

internacional no Centro registaram-se aumentos homólogos reais nas saídas e entradas de bens. O crescimento expressivo do mercado extracomunitário 

foi o que mais justificou a variação regional das saídas de bens, enquanto, no caso das entradas de bens, o maior contributo teve origem no mercado 

intracomunitário. Neste trimestre, a maioria dos indicadores representativos do consumo privado observaram evoluções desfavoráveis, refletindo, em 

grande medida, o impacto do novo confinamento decorrente do agravamento da pandemia. O Índice de Preços no Consumidor aumentou na Região 

Centro, acompanhando a tendência nacional. 

No PORTUGAL 2020, a 31 de março de 2021, estavam aprovados 7,3 mil milhões de euros de fundos europeus, para financiamento de 12,3 mil milhões 

de euros de investimento elegível na Região Centro. Destes apoios, 275,4 milhões de euros traduziam-se em medidas de resposta aos efeitos da 

pandemia COVID-19 na região.  

 

Publicação do relatório dos destaques do 4º Encontro do Grupo Temático da ENRD sobre o Pacto Ecológico Europeu e as 

áreas rurais 

Já está disponível o relatório dos destaques da 4ª Reunião do Grupo Temático ENRD sobre o Pacto Ecológico Europeu 

e as áreas rurais, que decorreu no passado 20 de maio de 2021. 

Este evento online teve como foco as iniciativas locais e territoriais ambientais e climáticas na promoção da transição 

verde. Estas desempenham um papel importante na geração de ações coletiva e propriedade local, e fornecem uma 

maneira eficaz de promover a adoção de esquemas ambientais entre os atores rurais. Foi a quarta e última reunião 

deste Grupo Temático. Os relatórios e fichas anteriores estão disponíveis na página do Grupo Temático ENRD sobre o Pacto Ecológico Europeu e áreas 

rurais no website da ENRD. 

 
 

https://enrd.ec.europa.eu/news-events/events/4th-meeting-thematic-group-european-green-deal-and-rural-areas_en
https://enrd.ec.europa.eu/news-events/events/4th-meeting-thematic-group-european-green-deal-and-rural-areas_en
https://enrd.ec.europa.eu/enrd-thematic-work/greening-rural-economy/european-green-deal-rural-areas_en
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“Guia de Coworking Rural” da CoLabora 

O CoLabora é um projeto de cooperação europeu que promove o coworking em áreas rurais e lançou um conjunto de 

ferramentas sistematizado no 'Guia de Coworking Rural - Dicas para a criação bem-sucedida de um espaço de coworking 

rural'.  

Os espaços de coworking podem contribuir para o desenvolvimento das áreas rurais. Este novo modelo de espaços pensado 

para os profissionais oferece-lhes a oportunidade de trabalhar com eficácia onde escolhem viver, sem a necessidade de se 

deslocarem do meio rural. O CoLabora é um projeto de cooperação LEADER transnacional que reúne sete GAL de Espanha, França, Alemanha, Letónia 

e País de Gales. 

O Guia está disponível para download gratuito aqui. 

 

Comissão Europeia publica estatísticas do setor agrícola por país 

A Direção Geral de Agricultura e Desenvolvimento Rural (DG AGRI), da Comissão Europeia, entidade responsável 

pela política da UE em matéria de agricultura e desenvolvimento rural, nomeadamente por todos os aspetos da 

política agrícola comum (PAC), publicou fichas estatísticas de cada país da UE e da União Europeia com 

apresentação dos dados económicos e agrícolas anuais.  

As fichas informativas contêm dados sobre: 

• a população e a economia 

• as despesas da PAC e a distribuição das ajudas diretas 

• os fatores de produção, a produção e os rendimentos agrícolas 

• os preços agrícolas 

• o comércio agrícola 

• a estrutura das explorações agrícolas 

Consulte ficha técnica referente a Portugal, aqui e as fichas de outros países da União Europeia  aqui 

 
 

  

https://www.colaboracoworking.eu/
https://uploads-ssl.webflow.com/5e5e5b9d3f2bf9c3d3d51b43/6087ff5b353220f969bb6186_Rural%20Coworking%20Guide.pdf
https://ec.europa.eu/info/sites/default/files/food-farming-fisheries/farming/documents/agri-statistical-factsheet-pt_en.pdf
https://ec.europa.eu/info/food-farming-fisheries/farming/facts-and-figures/performance-agricultural-policy/agriculture-country/eu-country-factsheets_pt
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NOTÍCIAS 

 

Centro PINUS disponibiliza informação do Webinar “O pinhal e a neutralidade carbónica” 

Os compromissos políticos de neutralidade carbónica globais, europeus e nacionais conferem à floresta um papel central e 

incontornável. Depois do Webinar promovido pelo Centro PINUS no passado dia 29 de junho ficou mais evidente a grande 

oportunidade que se apresenta para o setor florestal e a fileira do pinho. 

O Webinar contou com mais de 100 participantes, reunindo todas as partes interessadas e competências a convocar para o 

desafio: grandes grupos empresariais com compromissos de neutralidade carbónica; organizações públicas e privadas de gestão 

florestal; organismos da administração pública; Instituições de Ensino Superior, Entidades de I&D e empresas de consultoria. 

Para quem não pôde participar, o Centro PINUS disponibiliza a gravação no seu canal de Youtube e 

em www.centropinus.org encontra as apresentações disponibilizadas e as principais conclusões. 

João Paulo Catarino, Secretário de Estado que tutela a floresta, referiu na sua intervenção as evidências da aposta do Governo, visível em instrumentos 

como o PRR, que irá alocar investimentos assinaláveis nos territórios mais vulneráveis, onde se localizam as principais manchas de pinheiro-bravo e na 

valorização da resina natural. 

Paralelamente ao investimento público, verifica-se uma grande dinâmica no mercado voluntário de carbono tendo sido citados dados como o facto de o 

volume de transações de créditos de carbono com origem no setor de florestas e uso do solo ter crescido 264% em 2017/2018 ou de cerca de 1/5 das 

maiores empresas mundiais terem assumido já compromissos de neutralidade carbónica. Existe assim atualmente uma grande disponibilidade de capital 

privado para investir na valorização de áreas florestais através de ações de arborização, rearborização, condução de regeneração natural e outras. 

O pinheiro-bravo diferencia-se pela positiva através da sua cadeia de valor, pela versatilidade de produtos passíveis de valorização através de conceitos 

como a bioeconomia e economia circular e pela duração do período de sequestro quer nos espaços florestais quer nos produtos. 

Existe uma grande diversidade de iniciativas de acreditação, de níveis de exigência e mesmo de modelos de negócio no mercado voluntário de carbono. 

Para países como Portugal o caminho para esta oportunidade poderá passar por iniciativas como as promovidas pelo grupo espanhol Sylvestris, empresa 

que tem realizado investimentos em áreas florestais ao abrigo de uma iniciativa e ferramenta dinamizadas pelo Governo espanhol. 

O Centro PINUS alertou para a importância de o país manter capital natural de sequestro de carbono denunciando a incoerência de destruir floresta para 

instalar parques fotovoltaicos. 

Link de acesso ao livestreaming aqui.   

Link de acesso às apresentações e conclusões aqui.     

 

Projeto do Centro PINUS “EXOPINUS” 

O Centro Pinus deu início ao projeto “EXOPINUS”, que tem como objetivo verificar se há outras proveniências geográficas de pinheiro-bravo e outras 

espécies de pinheiro com interesse para a Fileira do Pinho em Portugal. 

O projeto em consórcio rePLANT, que conta com DSS Smith Paper Viana, INIAV, ISA, Sonae Arauco e UTAD como parceiros formais, está a ser o vetor 

de concretização deste projeto coletivo. 

Mais informação disponível aqui. 

 
 
 
 
 

Pacto Ecológico Europeu: Nova estratégia para proteger e recuperar florestas da UE 

https://www.youtube.com/watch?v=ittd2Vf6Ynw
https://www.centropinus.org/
https://youtu.be/ittd2Vf6Ynw
https://www.centropinus.org/news/informacao-do-webinar-o-pinhal-e-a-neutralidade-carbonica-disponivel
https://replant.pt/
https://www.centropinus.org/news/projeto-exopinus-da-primeiros-frutos
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A Comissão Europeia adotou no mês de julho a Nova Estratégia da UE para as Florestas 2030, uma iniciativa emblemática do 

Pacto Ecológico Europeu que se baseia na Estratégia de Biodiversidade da UE para 2030. A estratégia contribui para o pacote 

de medidas proposto para alcançar na UE reduções das emissões de gases com efeito de estufa de, pelo menos, 55 % até 

2030 e a neutralidade climática em 2050. Também ajuda a UE a cumprir o seu compromisso de aumentar as remoções de 

carbono por sumidouros naturais, em conformidade com a Lei do Clima. Ao abordar conjuntamente os aspetos sociais, 

económicos e ambientais, a Estratégia para as Florestas visa garantir a multifuncionalidade das florestas da UE e destaca o 

papel central desempenhado pelos gestores florestais.  

As florestas são um aliado essencial na luta contra as alterações climáticas e a perda de biodiversidade. Funcionam como 

sumidouros de carbono e ajudam-nos a reduzir os impactos das alterações climáticas, por exemplo, arrefecendo as cidades, protegendo-nos de grandes 

inundações e reduzindo o impacto das secas. Infelizmente, as florestas europeias sofrem de muitas pressões diferentes, incluindo as alterações 

climáticas. 

A Estratégia para as Florestas define uma visão e ações concretas para aumentar a quantidade e a qualidade das florestas na UE e reforçar a sua 

proteção, recuperação e resiliência. 

Mais informações em: 

• Comunicado de imprensa: Pacto Ecológico Europeu: Comissão propõe nova estratégia para proteger e recuperar florestas da UE 
• Perguntas e Respostas 
2 fichas informativas sobre: Natureza e florestas e mais 3 mil milhões de árvores  

 

Lançamento do Programa 'EUSOUDIGITAL' 

Decorreu no passado dia 6 de julho o evento de lançamento do Programa EUSOUDIGITAL com o objetivo de mobilizar e 

sensibilizar para a importância da inclusão digital de adultos, em Portugal.  

O EUSOUDIGITAL tem como objetivo promover a literacia digital de 1 milhão de adultos em Portugal, até ao final de 2023, através do 

desenvolvimento de uma rede nacional de milhares de voluntários apoiados em mais de 1.500 espaços, em todo o País. 

O EUSOUDIGITAL irá apoiar adultos que nunca utilizaram a internet, através de ações de capacitação digital desenvolvida por voluntários, no 

contexto familiar ou local de proximidade na comunidade, como Juntas de Freguesia, escolas, lares, entre outros. 

O Programa EUSOUDIGITAL é uma iniciativa financiada pela Caixa Geral de Depósitos, promovida pelo MUDA – Movimento pela Utilização Digital Ativa 

com apoio da Estrutura de Missão Portugal Digital e cofinanciado pelo Portugal Inovação Social, e PO ISE – Programa Operacional Inclusão Social e 

Emprego. 

O evento pode ser visto ou revisto aqui. 

 

Aprovada Lei Europeia do Clima 

O Parlamento Europeu aprovou a Lei Europeia do Clima, uma das prioridades da Presidência Portuguesa da UE, 

que aumenta a meta de redução de emissões para 2030 de 40% para pelo menos 55%, podendo ainda subir 

para 57%.  

 A nova Lei transforma em obrigação vinculativa o compromisso político do Pacto Ecológico Europeu de 

levar a UE à neutralidade climática até 2050, além de proporcionar aos cidadãos europeus e às empresas a 

segurança jurídica e a previsibilidade de que necessitam para planear esta transição. Após 2050, o objetivo da UE 

será alcançar emissões negativas. 

Em comparação com os níveis de 1990, a nova legislação europeia em matéria de Clima aumenta a meta da UE de redução das emissões de gases com 

efeito de estufa (GEE) até 2030 de 40% para pelo menos 55%. 

https://ec.europa.eu/info/files/communication-new-eu-forest-strategy-2030
https://ec.europa.eu/info/strategy/priorities-2019-2024/european-green-deal_en
https://ec.europa.eu/commission/presscorner/detail/pt/ip_20_884
https://ec.europa.eu/commission/presscorner/detail/pt/ip_21_3541
https://ec.europa.eu/commission/presscorner/detail/pt/ip_21_3541
https://ec.europa.eu/commission/presscorner/detail/pt/ip_20_335
https://ec.europa.eu/commission/presscorner/detail/pt/ip_21_3723
https://ec.europa.eu/commission/presscorner/detail/pt/qanda_21_3548
https://ec.europa.eu/commission/presscorner/detail/pt/fs_21_3670
https://ec.europa.eu/commission/presscorner/detail/pt/fs_21_3674
https://ec.europa.eu/commission/presscorner/detail/pt/fs_21_3674
https://evento.eusoudigital.pt/
https://evento.eusoudigital.pt/
https://inovacaosocial.portugal2020.pt/
https://poise.portugal2020.pt/inicio
https://evento.eusoudigital.pt/
https://www.europarl.europa.eu/news/pt/press-room/20210621IPR06627/parlamento-confirma-acordo-para-levar-ue-a-neutralidade-climatica-ate-2050
https://www.2021portugal.eu/pt/noticias/lei-europeia-do-clima-e-a-grande-realizacao-da-presidencia-portuguesa/
https://ec.europa.eu/info/strategy/priorities-2019-2024/european-green-deal_pt
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 Além disso, uma futura proposta da Comissão Europeia sobre o Regulamento LULUCF para regulamentar as emissões e remoções de gases com efeito 

de estufa resultantes das atividades relacionadas com o uso do solo, alteração do uso do solo e florestas aumentará os sumidouros de carbono da UE e, 

portanto, aumentará a meta de 2030 para 57%. 

 A Comissão Europeia irá propor uma meta para 2040 o mais tardar seis meses após a primeira revisão global, prevista no Acordo de Paris para 2023. 

 Em conformidade com a proposta do Parlamento, a Comissão Europeia irá publicar a quantidade máxima de emissões de gases com efeito de estufa 

que a UE pode emitir até 2050, sem colocar em perigo os compromissos europeus ao abrigo do Acordo. 

O chamado "orçamento em matéria de emissões de gases com efeito de estufa" será um dos critérios para definir a meta revista da UE para 2040. 

Até 30 de setembro de 2023, e posteriormente de cinco em cinco anos, a Comissão Europeia irá avaliar os progressos coletivos realizados por todos os 

Estados-membros, bem como a coerência das medidas nacionais para alcançar o objetivo europeu de neutralidade climática até 2050. 

O Acordo deve ser aprovado pelo Conselho em breve e o Regulamento será então publicado no Jornal Oficial, entrando em vigor 20 dias depois. 

 

CE adota “Pacote de Propostas” para satisfazer os objetivos climáticos 

A Comissão Europeia (CE) adotou um Pacote de Propostas com o objetivo de tornar as políticas da UE em matéria de Clima, 

Energia, Uso do Solo, Transportes e Fiscalidade aptas para alcançar uma redução das emissões líquidas de gases 

com efeito de estufa de, pelo menos, 55 % até 2030.  

Alcançar estas reduções de emissões na próxima década é crucial para que a Europa se torne o primeiro continente com 

impacto neutro no clima até 2050 e fazer com que o Pacto Ecológico Europeu seja uma realidade. 

Com as propostas reveladas, a Comissão apresenta os instrumentos legislativos necessários para cumprir as metas acordadas 

na Lei Europeia em matéria de Clima e transformar profundamente a nossa economia e sociedade com vista a um futuro 

justo, ecológico e próspero. 

As propostas apresentadas permitirão a aceleração necessária das reduções das emissões de gases com efeito de estufa na próxima década. 

Combinam: a aplicação do comércio de licenças de emissão a novos setores e o reforço do atual Sistema de Comércio de Licenças de Emissão da UE; 

o aumento da utilização de energia de fontes renováveis; o aumento da eficiência energética; uma implantação mais rápida de modos de transporte com 

baixo nível de emissões e das infraestruturas e combustíveis para os apoiar; um alinhamento das políticas fiscais com os objetivos do Pacto Ecológico 

Europeu; medidas de prevenção da fuga de carbono; instrumentos destinados a preservar e a aumentar os sumidouros naturais de carbono na UE. 

Todas as propostas apresentadas estão interligadas e são complementares. É necessário este pacote equilibrado, bem como as receitas que ele gera, 

para assegurar uma transição que torne a Europa justa, ecológica e competitiva, partilhando equitativamente as responsabilidades entre os diferentes 

setores e Estados-Membros e prestando apoio adicional sempre que necessário. 

Saiba AQUI tudo sobre as propostas apresentadas. 

 

Aprovada versão final do Programa Interreg Europe 2021-2027 

Foi aprovada, a 23 de junho de 2021, a versão final do Programa de Cooperação Interreg Europe 2021-2027.  

Após algumas edições e adição das referências corretas aos Regulamentos da UE recém-publicados, o texto final será 

disponibilizado nesta pasta. 

A versão final inclui atualizações da Consulta Pública em que mais de 550 entrevistados contribuíram, cujos comentários, 

análises e resultados podem ser consultados aqui. 

Os documentos individuais também estão disponíveis na pasta com todos os documentos de programação 2021-2027. 

Com base nesta versão final, os representantes dos 29 Estados Parceiros irão lançar um processo de assinatura dos seus acordos de parceria com o 

Interreg Europe. 

https://www.europarl.europa.eu/doceo/document/A-9-2020-0162-AM-177-177_EN.pdf
https://ec.europa.eu/clima/policies/forests/lulucf_pt
https://unfccc.int/process-and-meetings/the-paris-agreement/the-paris-agreement
https://ec.europa.eu/commission/presscorner/detail/pt/ip_21_3541?fbclid=IwAR3lMDc3spEsgHXquFZssE7zYZ37CZTUUn4A_6oXFJ3aP4mrT_MjtCTZevQ
https://ec.europa.eu/info/strategy/priorities-2019-2024/european-green-deal_pt
https://ec.europa.eu/commission/presscorner/detail/pt/ip_21_3541?fbclid=IwAR3lMDc3spEsgHXquFZssE7zYZ37CZTUUn4A_6oXFJ3aP4mrT_MjtCTZevQ
https://www.interregeurope.eu/
https://www.interregeurope.eu/library/#folder=2335
https://www.interregeurope.eu/fileadmin/user_upload/documents/Programming_Committee/Public_consultation_-_contributions_and_results.zip
https://www.interregeurope.eu/library/#folder=2335
https://www.youtube.com/watch?v=buxm8Z7VGbM
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O processo de programação terminará com a apresentação do programa de cooperação à Comissão Europeia para aprovação final, esperando que o 

novo programa entre em vigor no início de 2022. 

Nos dias 24 e 25 de novembro de 2021, será apresentado o novo Programa no evento online 'Europa, vamos cooperar!'. 

Mais informação no website Interreg EUROPE. 

 

Comunicação sobre Orientações Técnicas relativas ao Fundo InvestEU 

A Comissão Europeia (CE) publicou uma comunicação cujo objetivo é fornecer Orientações Técnicas sobre a avaliação e a 

aferição da sustentabilidade dos projetos que recebem apoio do Fundo InvestEU, em conformidade com o Regulamento.  

As Orientações relativas à aferição de sustentabilidade devem ser utilizadas pelos parceiros de execução, 

intermediários financeiros e promotores de projetos/destinatários finais envolvidos na utilização do Fundo InvestEU. 

 O Regulamento InvestEU introduz a sustentabilidade das operações de financiamento e investimento como um elemento 

importante do processo de tomada de decisão aquando da aprovação da utilização da garantia da UE. 

Para efeitos do presente documento, a sustentabilidade refere-se às três dimensões previstas no Regulamento InvestEU: CLIMÁTICA, AMBIENTAL e 

SOCIAL. 

A fim de assegurar que as operações de financiamento e investimento que recebem apoio do Fundo InvestEU estão em consonância com os 

compromissos mais vastos da UE em matéria de sustentabilidade ou contribuem para os mesmos, o Regulamento InvestEU exige uma aferição de 

sustentabilidade ex ante para identificar e abordar os eventuais impactos significativos (negativos e positivos) que estas operações possam ter nas três 

dimensões. 

As presentes orientações têm por objetivo apoiar os parceiros de execução, os intermediários financeiros e os promotores de 

projetos/destinatários finais no cumprimento dos requisitos de aferição de sustentabilidade do Regulamento InvestEU. 

Embora estas orientações tenham sido especificamente elaboradas para o Fundo InvestEU, podem ser utilizadas num contexto mais vasto por qualquer 

parte (por exemplo, um promotor de projetos, uma instituição financeira ou uma autoridade pública) que pretenda ter em conta os aspetos de 

sustentabilidade na sua atividade. 

As orientações respeitam os princípios da proporcionalidade, da transparência e da prevenção de encargos administrativos desnecessários. As 

abordagens propostas para as dimensões climática, ambiental e social têm em conta as práticas existentes e as necessidades específicas nesses 

domínios. 

Mais informação disponível aqui. 

 

Reforma da PAC | Principais pontos do acordo político 

A presidência portuguesa da União Europeia alcançou um acordo político entre o Conselho e o Parlamento Europeu sobre a reforma da Política Agrícola 

Comum para o período 2023-2027, na sequência dos trílogos de 24 e 25 de junho, confirmado pelos ministros da Agricultura da União Europeia no 

Conselho de dia 28 de junho, no Luxemburgo. 

Este acordo político permite disponibilizar instrumentos que possibilitam o apoio ao setor agrícola na sua transição para os objetivos da União Europeia, 

nomeadamente em termos de uma PAC mais verde, garantindo o desenvolvimento de sistemas agroalimentares sustentáveis do ponto de vista da sua 

resiliência na dimensão económica, na dimensão ambiental, e na dimensão social. 

O GPP disponibiliza um documento com a sistematização dos principais pontos do acordo político fechado pela Presidência portuguesa entre os 

colegisladores, Conselho e Parlamento Europeu, com o apoio da Comissão Europeia, sobre o respetivo pacote negocial: 

• Regulamento dos Planos Estratégicos (estruturado de acordo com as dimensões económica, ambiental e social); 

• Regulamento Horizontal 

https://www.interregeurope.eu/news-and-events/event/4588/save-the-date-europe-let-s-cooperate-2021/?no_cache=1&cHash=ff6d5c4dce74570e8cc3bce3f67cf53b
https://www.interregeurope.eu/
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=uriserv%3AOJ.C_.2021.280.01.0001.01.POR&toc=OJ%3AC%3A2021%3A280%3ATOC
https://europa.eu/investeu/investeu-fund_pt
https://europa.eu/investeu/investeu-fund_pt
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:52021XC0713(02)&from=PT
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• Regulamento modificativo em particular da Organização Comum de Mercado. 

Com base nestas regras, foi estabelecido um quadro que permite a todos os Estado-membros desenharem os seus Planos Estratégicos para ser 

entregues em janeiro de 2022 para aprovação pela Comissão Europeia e sua aplicação a partir de 1 de janeiro de 2023. 

O documento pode ser consultado aqui. 

 
 

Ministério da Agricultura reforça os pagamentos ao regime da pequena agricultura 

O Ministério da Agricultura vai aumentar os pagamentos ao Regime da Pequena Agricultura em 150 euros (passando dos 850 euros para os 1.000 euros 

por beneficiário) e alargar o Pagamento Redistributivo de 120 euros aos primeiros 10 hectares (até então, era aplicado até aos primeiros 5 hectares). 

O Ministério da Agricultura dá, assim, continuidade às orientações apresentadas para o período de transição dos pagamentos diretos 2021-2022, e, para 

o próximo ano, para além das medidas referidas, destaca ainda as seguintes decisões nacionais: 

• Continuação da convergência dos pagamentos diretos com vista a um pagamento uniforme no ano de 2026, culminando com o fim do 
regime histórico e de direitos. Pretende-se, assim, possibilitar o acesso destes apoios a todos os agricultores. 

• Garantia de acesso à reserva nacional de pagamentos diretos aos agricultores com superfícies elegíveis e sem direito a pagamento, 
introduzindo um fator de prioridade às superfícies localizadas nos Territórios Vulneráveis, em conformidade com a Resolução de Conselho 
de Ministros n.º 21/2021, que visa promover a atividade agrícola, o dinamismo dos territórios rurais e a criação de valor na inovação e na 
segurança alimentar. Esta decisão vem permitir que agricultores que estão fora do sistema se possam candidatar, nomeadamente os que 
possuem explorações em territórios vulneráveis aos fogos rurais. 

• Manutenção dos pagamentos específicos para setores com fragilidades, nomeadamente o setor do leite, arroz, pequenos ruminantes, 
tomate e vacas aleitantes, com valores iguais aos praticados em 2021. 

• No âmbito das medidas agroambientais do PDR2020, serão prolongados os compromissos no Modo de Produção Integrado e no Uso 
Eficiente da Água. 

Para a implementação destas medidas, que permitem uma transição moderada e não disruptiva para a nova PAC, será mantido o reforço, em 85M€, dos 

pagamentos diretos, através de transferência do 2.º para o 1.º pilar. 

“As decisões nacionais que hoje anunciamos estão alinhadas com as medidas já tomadas em 2021, que se revelam eficazes e capazes de responder às 

necessidades dos agricultores nacionais. Além disso, não comprometem o desenho em curso do Plano Estratégico da PAC (PEPAC). Recordo que 2022 

é o segundo e último ano de transição e que o novo ciclo de programação da Política Agrícola Comum irá iniciar-se a 1 de janeiro de 2023. É neste 

quadro que prevemos estas decisões, de forma a criar condições de transição para o plano estratégico nacional e para a concretização da Agenda da 

Inovação 20|30”, esclarece a Ministra da Agricultura, Maria do Céu Antunes. 

“Recordo que há dois anos, passámos o regime da pequena agricultura dos 600 para os 850 euros e, agora, com estas decisões, vamos passar este 

regime dos 850 para os 1.000 euros. Estamos a falar de um aumento de 400 euros em três anos. Quisemos discriminar positivamente a pequena 

agricultura, dada a sua importância no território nacional, e foi nesse sentido que também alargámos o pagamento redistributivo para explorações até 10 

hectares. Estando nós num período de transição para a nova PAC, que representa a reforma mais ambiciosa desde a década de 90 – como referi quando 

fechámos acordo político, durante a Presidência Portuguesa – estas decisões refletem o nosso empenho em implementar políticas públicas que não 

deixem ninguém para trás”, acrescentou a Ministra da Agricultura. 

Maria do Céu Antunes reafirmou, ainda, a importância do processo de convergência, que permitirá preparar o setor para o fim do regime histórico e do 

regime de direitos e para a implementação de um modelo de acesso universal às ajudas. 

As decisões anunciadas no passado de 16 de julho serão comunicadas aos serviços da Comissão Europeia até ao dia 1 de agosto de 2021, no âmbito 

dos pagamentos diretos, com efeito no Pedido Único de 2022, e tiveram como base as orientações apresentadas pelo Ministério da Agricultura ao setor.O 

comunicado está disponível aqui. 

 
 
 

https://www.gpp.pt/images/Destaques/Banner_Principal/NotaDivulgacaoGPP_AcordoPAC_junho2021.pdf
https://www.portugal.gov.pt/download-ficheiros/ficheiro.aspx?v=%3d%3dBQAAAB%2bLCAAAAAAABAAzNDIwMQEA07S0vgUAAAA%3d
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Censos 2021 - Divulgação dos Resultados Preliminares 

O INE divulgou, no passado dia 28 de julho, os Resultados Preliminares do XVI Recenseamento Geral da População 

e VI Recenseamento Geral da Habitação - Censos 2021, menos de 4 meses após o momento censitário, dando 

cumprimento à estratégia de difusão prevista no Programa de Ação para os Censos 2021.  

Na última década Portugal regista um decréscimo populacional de 2,0% (10.347.892 habitantes) e acentua o padrão 

de litoralização e concentração da população junto da capital. O Algarve e a Área Metropolitana de Lisboa são as únicas 

regiões que registam um crescimento da população, sendo o Alentejo aquela que regista o decréscimo mais 

expressivo.  

Portugal registou um ligeiro crescimento do número de edifícios e de alojamentos destinados à habitação, embora num ritmo bastante inferior ao verificado 

em décadas anteriores. 

Os primeiros resultados dos Censos 2021 têm um carácter preliminar, na medida em que são baseados em contagens resultantes do processo de recolha 

(edifícios, alojamentos, agregados e indivíduos) e divulgados antes do processo final de tratamento e validação da informação recolhida, os quais 

fornecendo facilidade e rapidez no acesso destinam-se essencialmente a antecipar as necessidades dos utilizadores.  

Os Resultados Preliminares estão disponíveis até ao nível geográfico de freguesia e acessíveis na Plataforma de Divulgação dos Censos 2021 – 

Resultados Preliminares, e no documento disponível aqui. 

Os Censos em Carregal dos Sal: 

 

Unidade 
territorial 

População Agregados Alojamentos Edifícios 

2021 2011 
Variação 

(%) 
2021 2011 

Variação 
(%) 

2021 2011 
Variação 

(%) 
2021 2011 

Variação 
(%) 

Centro 2.227.912 2.327.755 -4,3 911.164 906.247 0,5 1.465 956 1.448.644 1,2 1.118.822 1.111.952 0,6 

Viseu Dão 
Lafões 

252.984 267.633 -5,5 101.212 101.073 0,1 171.209 168.179 1,8 142.134 140.432 1,2 

Carregal do 
Sal 
(Concelho) 

9.048 9.835 -8,0 3.747 3.780 -0,9 6.715 6.682 0,5 6.125 6.105 0,3 

Beijós 816 975 -16,3 346 394 -12,2 688 710 -3,1 683 701 -2,6 

Cabanas de 
Viriato 

1.459 1.533 -4,8 593 590 0,5 1.119 1.130 -1,0 1.085 1.100 -1,4 

Oliveira do 
Conde 

2.802 3.122 -10,2 1.147 1.206 -4,9 2.112 2.065 2,3 2.028 1.979 2,5 

Parada 741 806 -8,1 326 313 4,2 578 575 0,5 576 574 0,3 

Carregal do 
Sal 
(Freguesia) 

3.230 3.399 -5,0 1.335 1.277 4,5 2.218 2.202 0,7 1.753 1.751 0,1 

 

  

https://www.ine.pt/scripts/db_censos_2021.html
https://www.ine.pt/scripts/db_censos_2021.html
https://ine.pt/ngt_server/attachfileu.jsp?look_parentBoui=514614801&att_display=n&att_download=y
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LEGISLAÇÃO 

Decreto-Lei n.º 66/2021: Cria a tarifa social de fornecimento de serviços de acesso à Internet em banda larga 

O Decreto-Lei n.º 66/2021, de 30 de julho cria a tarifa social de fornecimento de serviços de acesso à Internet em banda larga fixa ou móvel a 
disponibilizar por todas as empresas que oferecem este tipo de serviços e aplica-se a consumidores com baixos rendimentos ou com necessidades 
sociais especiais. 
São considerados, para efeitos da aplicação do presente decreto-lei, consumidores com baixos rendimentos ou com necessidades sociais especiais as 
pessoas singulares que se encontrem nas seguintes situações: 
a) Os beneficiários do complemento solidário para idosos; 
b) Os beneficiários do rendimento social de inserção; 
c) Os beneficiários de prestações de desemprego; 
d) Os beneficiários do abono de família; 
e) Os beneficiários da pensão social de invalidez do regime especial de proteção na invalidez ou do complemento da prestação social para inclusão; 
f) Agregados familiares com rendimento anual igual ou inferior a (euro) 5808,00, acrescidos de 50 %, por cada elemento do agregado familiar que não 
disponha de qualquer rendimento, incluindo o próprio, até um limite de 10 pessoas; e 
g) Os beneficiários da pensão social de velhice. 
2 - Para os efeitos do disposto na alínea f) do número anterior, o apuramento do rendimento anual é feito nos termos do n.º 2 do artigo 3.º da Portaria n.º 
311-D/2011, de 27 de dezembro, na sua redação atual, considerando-se agregado familiar, em cada ano, o conjunto de pessoas nos termos definidos no 
artigo 13.º do Código do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Singulares, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 442-A/88, de 30 de novembro, na sua 
redação atual. 

 

Decreto-Lei n.º 67/2021: Estabelece o regime e define o modelo de governação para a promoção da inovação de base 

tecnológica através da criação de zonas livres tecnológicas 

O Decreto-Lei n.º 67/2021, de 30 de julho cria o quadro legal de base para a constituição das ZLT em Portugal, conforme estabelecido na referida 
Resolução do Conselho de Ministros. 
As ZLT são ambientes físicos para testes, geograficamente localizados, em ambiente real ou quase-real, destinadas à realização, pelos seus 
promotores, de testes de tecnologias, produtos, serviços e processos inovadores de base tecnológica, de forma segura, com o apoio e 
acompanhamento das respetivas entidades competentes. O decreto-lei não cria, desde já, as ZLT, mas determina as condições para a sua criação com 
o objetivo de instalar, em Portugal, várias ZLT, cada uma delas especialmente vocacionada para determinadas tecnologias ou setores e que 
contribuam, assim, para a dinamização das regiões de Portugal alavancando as suas características específicas. 
No âmbito do presente decreto-lei é também definido o modelo de governação das ZLT, sendo criada uma autoridade de testes que, sem prejuízo das 
competências próprias de outras entidades, tem a função de gerir e dinamizar, de forma centralizada, a Rede de ZLT que vierem a ser criadas. 
O presente decreto-lei vem abrir novos horizontes, consagrando um regime legal inovador, sem paralelo em outros países, para acelerar os processos 
de investigação, demonstração e testes no país e, consequentemente, a sua competitividade e atratividade para projetos de investigação e inovação. 
É, deste modo, criada uma peça fundamental para a promoção da inovação em Portugal. 

 

Despacho n.º 6476-H/2021: Manual do Sistema de Certificação Energética dos Edifícios (SCE) 

O Despacho n.º 6476-H/2021, de 1 de julho, aprova o Manual do Sistema de Certificação Energética dos Edifícios (SCE).  

Assim, nos termos e para os efeitos do disposto no n.º 5 do artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 101-D/2020, de 7 de dezembro, determinou-se: 

1 - Aprovar o Manual SCE que contém o conjunto de regras e orientações para a instrução, condução e conclusão dos processos de avaliação do 

desempenho energético dos edifícios, tendo em conta as especificidades dos edifícios abrangidos, nos termos constantes do Anexo ao presente 

despacho, do qual faz parte integrante. 

2 - Que o Manual SCE seja disponibilizado, para consulta, nos sítios da internet da Direção-Geral de Energia e Geologia e da ADENE - Agência para a 

Energia. 

3 - O presente despacho e a aplicação do Manual SCE, ora aprovado em Anexo, entraram em vigor no dia 1 de julho de 2021. 

https://dre.pt/application/conteudo/168697989
https://dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/577705/details/normal?l=1
https://dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/577705/details/normal?l=1
https://dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/518992/details/normal?l=1
https://dre.pt/application/conteudo/168697990
https://dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/166300890/details/maximized
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O documento completo está disponível aqui. 

 

Despacho n.º 7275/2021: Centros de recolha oficial de animais, apoio à esterilização e à promoção do bem-estar animal 

A Lei n.º 27/2016, de 23 de agosto, aprovou um conjunto de medidas para a criação de uma rede de centros de recolha oficial de animais de companhia 

e para a modernização dos serviços municipais de veterinária, estabelecendo a proibição do abate de animais errantes como forma de controlo da 

população, privilegiando a esterilização. Por seu turno, a Lei do Orçamento do Estado para 2021 previu a transferência para a administração local neste 

ano de sete milhões de euros para investimento nos centros de recolha oficial e no apoio à melhoria das instalações das associações zoófilas legalmente 

constituídas.   

Entretanto, o Governo aprovou o Programa Nacional para os Animais de Companhia instituindo um novo quadro de política pública em matéria de bem-

estar dos animais de companhia, consagrando um tratamento autónomo e reforçado com o propósito de dar uma resposta cabal aos problemas que se 

têm vindo a colocar com maior acuidade neste domínio. Os investimentos em referência serão, assim, desenvolvidos já neste novo quadro de atuação 

governativa e sob a égide dos serviços públicos competentes. Tendo sido autorizado o reforço do orçamento do Instituto da Conservação da Natureza e 

das Florestas no montante de (euro) 7 000 000 (sete milhões de euros) para dar cumprimento às medidas destinadas a centros de recolha oficial e no 

apoio às uniões zoófilas legalmente constituídas, é determinado o seguinte:  

1 - No prazo de 30 dias após a transferência da Direção-Geral do Orçamento para o Instituto da Conservação da Natureza e das Florestas, I. P. (ICNF, 

I. P.), da verba de (euro) 7 000 000 referida no Despacho n.º 768/2021/SEO, da Secretária de Estado do Orçamento, de 2 de julho de 2021, o ICNF, I. 

P., publicita no seu sítio na Internet e publica no Diário da República as regras, procedimentos e prazos para candidaturas ao financiamento. 

2 - Podem apresentar candidaturas e ser beneficiários dos apoios as seguintes entidades: 

a) Municípios, a título individual ou mediante candidatura conjunta com as associações zoófilas legalmente constituídas; 

b) Agrupamentos de municípios, mediante uma candidatura conjunta; 

c) Associações de municípios de fins específicos; 

d) Entidades intermunicipais. 

O Despacho n.º 7275/2021 produz efeitos desde 15 de julho de 2021. 

 

Lei n.º 50/2021: Prorroga as moratórias bancárias, alterando o Decreto-Lei n.º 10-J/2020, de 26 de março 

A Lei n.º 50/2021, de 30 de julho prorroga as moratórias bancárias, alterando o Decreto -Lei n.º 10 -J/2020, de 26 de março, que estabelece medidas 

excecionais de proteção dos créditos das famílias, empresas, instituições particulares de solidariedade social e demais entidades da economia social, 

bem como um regime especial de garantias pessoais do Estado, no âmbito da pandemia da doença COVID -19. A prorrogação suplementar dessas 

medidas fixa-se desde 1 de outubro até 31 de dezembro de 2021, exclusivamente no que se refere à suspensão do reembolso de capital, desde que 

sejam contraparte das seguintes operações de crédito: a) Operações previstas no n.º 2 do artigo 3.º; b) Operações contratadas pelas entidades 

beneficiárias cuja atividade principal esteja abrangida pela lista de CAE constante do anexo ao presente decreto -lei. 

 

Portaria n.º 138-D/2021: Regime de descontos a aplicar em vários lanços e sublanços de autoestradas 

A Portaria n.º 138-D/2021, de 30 de junho, estabelece:  

• O regime de descontos sobre as taxas de portagem, aprovado pelo artigo 425.º da LOE, a aplicar nos lanços e sublanços das autoestradas A 4 — 
Sendim -Águas Santas, A 17 — Mira -Aveiro Nascente (IP 5), A 28, A 29, A 41 — Freixieiro -Ermida (IC 25) e A 42, que integram o objeto das 
concessões da Costa de Prata, do Grande Porto e do Norte Litoral, sujeitos ao regime de cobrança de taxas de portagem aos utilizadores pelo 
Decreto -Lei n.º 67 -A/2010, de 14 de junho, e identificados no anexo I à presente portaria, da qual faz parte integrante; 

https://dre.pt/application/conteudo/166300890
https://dre.pt/application/conteudo/167907172
https://dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/168697985/details/normal?q=lei+n%C2%BA50%2F2021
https://dre.pt/application/conteudo/166153631
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• O regime de descontos sobre as taxas de portagem, aprovado pelo artigo 426.º da LOE, nos lanços e sublanços das autoestradas da A 22, A 23, A 
24 e A 25, que integram o objeto das concessões do Algarve, da Beira Interior, A 23 — Infraestruturas de Portugal, S. A., do Interior Norte e da Beira 
Litoral/Beira Alta, sujeitos ao regime de cobrança de taxas de portagem aos utilizadores pelo Decreto -Lei n.º 111/2011, de 28 de novembro, e 
identificados no anexo II à presente portaria, da qual faz parte integrante; 

• Os regimes aplicáveis noutros lanços e sublanços abrangidos pela Portaria n.º 309-B/2020, de 31 de dezembro, e identificados no anexo III à 
presente portaria, da qual faz parte integrante. N.º 125 30 de junho de 2021 Pág. 67-(3) Diário da República, 1.ª série 

A presente portaria aprova igualmente o regime de modulação do valor das taxas de portagem aplicáveis aos veículos das classes 2, 3 e 4, afetos ao 

transporte rodoviário de mercadorias por conta de outrem ou público, com extensão aos veículos das referidas classes afetos ao transporte rodoviário de 

passageiros por conta de outrem ou público, nos termos legalmente admitidos.  

A presente portaria fixa ainda o montante das taxas de portagem a cobrar nos lanços e sublanços de autoestrada referidos no n.º 1. 

A presente portaria entrou em vigor no dia 1 de julho de 2021. 

Para efeitos do disposto no número anterior as concessionárias, subconcessionárias, operadoras e Entidades de Cobrança de Portagens adaptam os 

respetivos sistemas de cobrança eletrónica de portagens, de modo a assegurar a plena aplicação do disposto na presente portaria. 

 

Portaria n.º 138-G/2021: Avaliação da qualidade do ar interior nos edifícios de comércio e serviços 

A Portaria n.º 138-G/2021, de 1 de julho estabelece:  

• A avaliação da qualidade do ar interior nos edifícios de comércio e serviços, e o seu registo;  

• Os limiares de proteção e condições de referência a adotar nos edifícios de comércio e serviços em funcionamento;  

• Os critérios de conformidade a cumprir pelos edifícios de comércio e serviços em funcionamento;  

• A metodologia de medição dos poluentes;  

• A metodologia a adotar na fiscalização do cumprimento das normas aprovadas. 

A presente portaria entrou em vigor no dia seguinte ao da sua publicação e produz efeitos desde 1 de julho de 2021. 

 

Portaria n.º 138-H/2021: Regulamenta as atividades dos técnicos e as competências da entidade gestora do Sistema de 

Certificação Energética dos Edifícios 

A Portaria n.º 138-H/2021, de 1 de julho, regulamenta:  

• As atividades dos técnicos do Sistema de Certificação Energética dos Edifícios (SCE), nos termos constantes do respetivo Anexo I, que dela faz 
parte integrante;  

• As competências da ADENE — Agência para a Energia (ADENE) como entidade gestora do SCE, nos termos constantes do respetivo Anexo II, que 
dela faz parte integrante;  

• Os valores devidos pelo registo de certificados energéticos no Portal — SCE, incluindo os respetivos mecanismos de avaliação e de atualização, 
nos termos constantes do respetivo Anexo III, que dela faz parte integrante. 

A presente portaria entrou em vigor no dia seguinte ao da sua publicação e produz efeitos desde 1 de julho de 2021. 

 

  

https://dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/166296490/details/maximized
https://dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/166296491/details/maximized
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Portaria n.º 138-I/2021: Regulamenta os requisitos mínimos de desempenho energético relativos à envolvente dos edifícios e 

aos sistemas técnicos  

A Portaria n.º 138-I/2021, de 1 de julho, regulamenta: 

• Os requisitos mínimos de desempenho energético relativos à envolvente dos edifícios, e respetiva aplicação em função do tipo de utilização do 
edifício, nos termos constantes do anexo i, que dela faz parte integrante; 

• Os requisitos relativos aos sistemas técnicos, variáveis em função de cada sistema técnico em concreto, nos termos constantes do anexo ii, que 
dela faz parte integrante. 

A presente portaria entrou em vigor no dia seguinte ao da sua publicação e produz efeitos desde 1 de julho de 2021. 

 

Portaria n.º 142/2021: Princípios de atuação e deveres das entidades gestoras (EG) 

A Portaria n.º 142/2021, de 8 de julho, define os princípios de atuação e deveres das entidades gestoras (EG), as regras aplicáveis aos cadernos de 

especificações e às menções tradicionais e as regras de utilização e comercialização dos produtos com direito a denominação de origem (DO) e indicação 

geográfica (IG) do setor vitivinícola. 

A atuação das EG é exercida com respeito, nomeadamente, pelos seguintes princípios: 

• Princípio da transparência, consubstanciado no dever de informação aos operadores das decisões tomadas em matéria de gestão e controlo 

das DO e IG, incluindo o plano de controlo, as fichas de verificação técnica e as deliberações do conselho geral; 

• Princípio da colaboração com as autoridades competentes, exercendo as competências que lhe venham a ser delegadas e submetendo-se 

aos procedimentos de apreciação prévia e de supervisão ou de auditoria. 

1 - As EG devem informar obrigatoriamente ao Instituto da Vinha e do Vinho, I. P. (IVV, I. P.), os seguintes atos: 

• As ações judiciais relacionadas com a proteção jurídica das DO e IG; 

• A composição dos órgãos sociais das EG; 

2 - As EG devem notificar previamente ao Instituto da Vinha e do Vinho, I. P. (IVV, I. P.), os estatutos e respetivas alterações e o regulamento eleitoral 

dos órgãos das EG. 

3 - Os atos das EG referidos no n.º 1 do presente artigo não dependem de pronúncia do IVV, I. P., e devem ser remetidos no prazo de 30 dias. 

4 - Nos atos das EG referidos no n.º 2 do presente artigo, o IVV, I. P., pronuncia-se no prazo de 30 dias pelo deferimento, pelo convite ao aperfeiçoamento 

ou pelo indeferimento liminar. 

5 - Decorrido o prazo previsto no número anterior sem que ocorra pronúncia do IVV, I. P., os atos são tacitamente deferidos. 

6 - Tendo sido proferido despacho de convite ao aperfeiçoamento, o requerente dispõe de um prazo máximo de 60 dias para corrigir ou completar o 

processo, sob pena de indeferimento liminar. 

7 - São ainda deveres das EG: 

• Efetuar o registo da adesão à DO ou IG dos operadores e das respetivas explorações e instalações no Sistema de Informação da vinha e do 

vinho (SIvv) gerido pelo IVV, I. P., ou em suportes informáticos que permitam a total interoperabilidade; 

• Comunicar ao IVV, I. P., até ao dia 30 de abril de cada ano, o orçamento, o plano e o relatório de atividades e contas de cada exercício, bem 

como o relatório anual de execução do plano de controlo do ano anterior. 

A presente portaria entrou em vigor no dia seguinte ao da sua publicação. 

 

  

https://dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/166296492/details/maximized
https://dre.pt/web/guest/home/-/dre/166658188/details/maximized
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Portaria n.º 146/2021: Regulamento dos Programas de Apoio às Artes 

A Portaria n.º 146/2021, de 13 de julho, aprova o Regulamento dos Programas de Apoio às Artes, no âmbito do regime de atribuição de apoios financeiros 

do Estado às artes e estabelece as normas aplicáveis à atribuição pelo Estado, através da Direção-Geral das Artes (DGARTES), dos apoios financeiros 

no âmbito dos programas de apoio às artes previstos no artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 103/2017, de 24 de agosto, na sua redação atual, nas seguintes 

tipologias: a) Programa de apoio sustentado; b) Programa de apoio a projetos; c) Programa de apoio em parceria. 

Na tipologia de apoio sustentado às artes, a possibilidade de renovação do apoio, na modalidade quadrienal, por mais quatro anos sem concurso vem 

criar condições para fomentar uma maior estabilidade e consolidação na planificação das atividades e na estruturação das entidades numa perspetiva de 

continuidade. Devendo ser requerida pela entidade beneficiária, a renovação implica um procedimento de análise e avaliação positiva do trabalho 

desenvolvido pelo requerente no ciclo temporal em curso por parte das comissões de acompanhamento, atendendo aos pressupostos que presidiram à 

concessão do apoio sustentado. A renovação requer ainda uma avaliação global favorável do novo plano proposto. 

A par desse importante mecanismo, é prevista, como forma de determinação do apoio, a identificação de patamares de financiamento para as 

candidaturas propostas, tendo como finalidade uma aproximação da atribuição de apoio financeiro em relação ao valor solicitado pelas entidades. Ainda 

no que respeita ao programa de apoio sustentado, é valorizada a ponderação do critério atinente à entidade e equipa. 

Na linha de flexibilização das diversas dimensões do modelo de apoio às artes, na tipologia dos apoios a projetos, há uma extensão do limite temporal 

de execução dos mesmos até 18 meses. 

Prevê-se que o programa de apoio em parceria seja ampliado na sua aplicação prática, quer na articulação com outras áreas de política setorial, quer 

na promoção de um acesso descentralizado à fruição cultural, em articulação com as instituições e demais agentes regionais e locais. 

Na operacionalização dos programas de apoio, prevê-se uma simplificação do procedimento. Os avisos de abertura dos concursos passam a ser 

publicados com uma antecedência mínima de 15 dias úteis relativamente ao início do prazo para a apresentação das candidaturas, permitindo às 

entidades um acesso atempado às disposições de cada programa de apoio. 

 

Portaria n.º 151/2021: Condições de acesso e candidatura à celebração de protocolos para projetos específicos de housing first 

e apartamento partilhado, de acordo com os modelos definidos, no âmbito da Estratégia Nacional para a Integração de 

Pessoas em Situação de Sem-Abrigo (ENIPSSA) 

A Portaria n.º 151/2021, de 16 de julho, estabelece as condições de acesso e candidatura à celebração de protocolos para projetos específicos de housing 

first e apartamento partilhado, de acordo com os modelos definidos, no âmbito da Estratégia Nacional para a Integração de Pessoas em Situação de 

Sem-Abrigo (ENIPSSA) 

As condições de acesso e candidatura aplicam-se a todo o território continental e destinam-se ao funcionamento de projetos inovadores de alargamento 

e de reforço das respostas de alojamento e habitação destinadas a pessoas em situação de sem-abrigo, promovidas com a finalidade de combater 

situações de pobreza e exclusão social. 

Para a prossecução dos fins previstos no artigo anterior, a intervenção com vista à integração de pessoas em situação de sem-abrigo concretiza-se 

através dos seguintes modelos: 

• Housing first: 
o O modelo de housing first visa proporcionar à pessoa em situação de sem-abrigo uma habitação permanente e individualizada, apoiada por 

um conjunto diversificado de serviços de apoio social, em estreita ligação com outros recursos da comunidade e com o apoio técnico adequado, 
no sentido de promover a inserção social e a autonomização. 

o No modelo de housing first a ocupação deve considerar uma pessoa por habitação, sendo permitida a ocupação por um casal ou, 
excecionalmente, por um máximo de duas pessoas em coabitação, mediante avaliação fundamentada da situação e das condições da 
habitação. 

o A permanência no modelo de housing first é definida em função da avaliação técnica realizada a cada situação em concreto. 

• Apartamento partilhado: 

https://dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/167133020/details/maximized
https://dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/108051992/details/normal?l=1
https://dre.pt/application/conteudo/167359766
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o O modelo de apartamento partilhado visa garantir à pessoa em situação de sem-abrigo um alojamento em contexto habitacional com caráter 
transitório e temporário, apoiado por um conjunto diversificado de serviços de apoio social, em estreita ligação com outros recursos da 
comunidade e com apoio técnico adequado, no sentido de promover a inserção social e a autonomização. 

o A capacidade do apartamento partilhado varia entre o mínimo de duas pessoas e o máximo de cinco pessoas, considerando o número de 
quartos disponíveis, devendo ser asseguradas as normas de habitação, as condições de higiene e segurança em vigor. 

o O acolhimento em apartamento partilhado é previsto para um período máximo de seis meses, podendo ser excecionalmente renovado uma 
vez, por igual período. 

Tendo como referência abordagens personalizadas, a opção pelo modelo de intervenção mais adequado tem em conta as necessidades específicas e a 

experiência individual da pessoa em situação de sem-abrigo. 

Considerando a identidade, expressão de género e características sexuais da pessoa a acolher, prevê-se a possibilidade de criação de estruturas de 

acolhimento adequadas para pessoas LGBTQI+. 

Podem candidatar-se à celebração de protocolo destinado ao financiamento de respostas de housing first e apartamento partilhado as instituições 

particulares de solidariedade social e as que lhe são legalmente equiparadas, bem como outras entidades que desenvolvam atividades de ação social do 

âmbito da segurança social, sem finalidade lucrativa, adiante designadas por instituição, e que manifestem interesse em assegurar as respostas acima 

referenciadas. 

Nas candidaturas à celebração de protocolo com o ISS, I. P., é dada preferência às instituições que integrem um NPISA desde que regularmente 

constituídas e que cumpram as condições de acesso previstas no artigo seguinte. 

No âmbito do financiamento a conceder para a resposta de housing first ou apartamento partilhado, o montante da comparticipação financeira a atribuir 

às instituições corresponde a um valor mensal, por utente, quantificado nos avisos de abertura de candidaturas, em função de cada modelo de intervenção. 

Os valores referidos no número anterior podem ser revistos, após avaliação, face à necessidade de assegurar uma resposta de qualidade e sustentável. 

O presente financiamento não obsta a que estes projetos possam ter outros financiamentos desde que não se destinem às mesmas finalidades. 

A presente portaria entrou em vigor no dia seguinte ao da sua publicação. 

 

Resolução do Conselho de Ministros n.º 90/2021: Plano 21|23 Escola+ 

A Resolução do Conselho de Ministros n.º 90/2021 de 7 de julho aprova o Plano 21|23 Escola+, plano integrado para a recuperação das aprendizagens 

que consiste num plano integrado para a recuperação das aprendizagens dos alunos dos ensinos básico e secundário, constante no anexo à presente 

resolução e da qual faz parte integrante. 

O conjunto de medidas, que ora se aprova, alicerça-se nas políticas educativas com eficácia demonstrada ao nível do reforço da autonomia das escolas 

e das estratégias educativas diferenciadas dirigidas à promoção do sucesso escolar e, sobretudo, ao combate às desigualdades através da educação. 

Os recursos adicionais afetos a estes planos, enquanto reforço intencional de meios para a compensação dos efeitos da pandemia nos últimos anos 

letivos, diferenciam-se das medidas estruturais de que as escolas têm beneficiado desde 2016. Nesta medida, a monitorização da eficácia e eficiência 

das medidas adotadas revela-se crucial para que este reforço substantivo, com caráter emergencial, possa ser devidamente avaliado, configurando 

também uma oportunidade de reflexão para opções futuras que as comunidades educativas podem assumir com os seus recursos regulares. 

O Plano estrutura-se nos seguintes três eixos de atuação e com os seguintes objetivos: 

• Eixo 1: ensinar e aprender - visa adotar medidas para que as Escolas disponham de meios pedagógicos para um desenvolvimento curricular 
mais flexível, assente numa maior capacidade de gestão autónoma e contextualizada, centrando-se em estratégias de eficácia demonstrada, 
na atividade escolar e comunitária e no apoio aos alunos, sobretudo nos anos de escolaridade e desenvolvimento de competências mais 
afetados pelo contexto pandémico; 

• Eixo 2: apoiar as comunidades educativas - visa capacitar as Escolas com recursos e meios para o desenvolvimento de medidas de natureza 
extraordinária no âmbito do Plano, permitindo reforçar a capacidade de resposta dos agentes educativos e das comunidades, numa ação 
dirigida para a melhoria das aprendizagens, para a inclusão e para o envolvimento comunitário; 

• Eixo 3: conhecer e avaliar - visa o desenvolvimento de indicadores e instrumentos precisos destinados à monitorização do Plano, promovendo 
a divulgação de estratégias eficazes, estudos de eficiência, a partilha de práticas e a reavaliação das medidas adotadas a nível central, bem 
como em cada escola. 

https://dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/166569087/details/maximized
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A presente resolução produz efeitos desde a data da sua aprovação. 

 

Resolução do Conselho de Ministros n.º 101/2021: Plano Nacional de Combate ao Racismo e à Discriminação 2021-2025 - 

Portugal contra o racismo 

Na Resolução do Conselho de Ministros n.º 101/2021, de 28 de julho, foi aprovado o Plano Nacional de Combate ao Racismo e à Discriminação 2021-

2025 - Portugal contra o racismo. 

O PNCRD 2021-2025 estrutura-se nos seguintes quatro princípios: 

• Desconstrução de estereótipos; 

• Coordenação, governança integrada e territorialização; 

• Intervenção integrada no combate às desigualdades; 

• Intersecionalidade. 

Os princípios identificados acima são desagregados nas seguintes 10 áreas de intervenção: 

• Governação, informação e conhecimento para uma sociedade não discriminatória; 

• Educação e cultura; 

• Ensino superior; 

• Trabalho e emprego; 

• Habitação; 

• Saúde e ação social; 

• Justiça, segurança e direitos; 

• Participação e representação; 

• Desporto; 

• Meios de comunicação e o digital. 

A presente resolução produz efeitos desde o dia seguinte ao da sua publicação. 

 

 

https://dre.pt/web/guest/home/-/dre/168475294/details/maximized

